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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº     , DE 2022.

Estabelece  normas  gerais  de  fiscalização
financeira da administração pública direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos  Municípios,  dispõe  sobre  a
simetria  de  que  trata  o  art.  75  da
Constituição  Federal,  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º Esta  Lei  Complementar  estabelece  normas  gerais  sobre
fiscalização  financeira,  abrangendo  os  aspectos  que  possam  afetar,  direta  ou
indiretamente, as finanças públicas da administração direta e indireta da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  e  regulamenta  a  observância  da
simetria referente à organização, à composição e à fiscalização dos Tribunais de
Contas  dos  Estados  e  do Distrito  Federal,  bem como dos  Tribunais  Contas  dos
Municípios, estes últimos onde houver, com amparo nos arts. 75 e 163, inciso V, da
Constituição Federal.

Parágrafo Único. A fiscalização financeira de que trata o  caput deste
artigo deve ser exercida pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios e contempla o autocontrole, o controle interno, o controle externo e o
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controle social, nos termos dispostos nesta Lei Complementar, sem prejuízo da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, da Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, e da atuação dos Ministérios Públicos.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE AUTOCONTROLE DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Art.  2º O  Poder  Executivo  Federal  manterá  sistemas  de  registro
eletrônico centralizado das informações de finanças públicas de todos os Poderes e
órgãos autônomos da União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,
incluída sua execução orçamentária e financeira  padronizada e  pormenorizada,
assim  como do  endividamento,  garantido  o  acesso  público  às  informações,  nos
termos das normas gerais de finanças públicas previstas nos arts. 32, § 4º, 48 e 48-A
da Lei Complementar nº 101, de 2000, no art. 39 da Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012, e desta Lei Complementar, com a finalidade de assegurar a
rastreabilidade, comparabilidade e interoperabilidade de que trata o art. 163-A da
Constituição Federal.

§  1º  O  sistema  a  que  se  refere  o  caput  será  desenvolvido  com
observância dos seguintes requisitos mínimos definidos em regulamento: 

I  -  obrigatoriedade  de  registro  padronizado  e  pormenorizado  da
execução orçamentária e financeira, assim como atualização periódica dos dados
pelos Poderes e órgãos autônomos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; 

II - rotinas de exportação e importação dos dados pormenorizados da
execução  orçamentária  e  financeira  para  fins  de  declaração  e  homologação  das
informações  pelos  responsáveis  pela  administração  financeira  e  pelo  controle
interno, observado o padrão mínimo nacional de especificação contábil, financeira,
orçamentária  e  tecnológica  definido  pelos  órgãos  centrais  de  contabilidade  e
orçamento da União; 

III  -  realização de  cálculo automático dos  limites,  cumprimento de
condições e demais parâmetros constitucionais e legais previstos nas normas gerais
e  específicas  de  finanças  públicas,  cujo  resultado constituirá  fonte  primária de
informação para elaboração dos demonstrativos contábeis  e  fiscais  previstos nas
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Leis Complementares referidas no caput e legislação concernente, assim como para
a análise por parte dos Tribunais de Contas;

IV - previsão de módulo específico de controle externo para registro
obrigatório,  por  parte  do  Tribunal  de  Contas  competente,  das  informações
consideradas para fins de análise na esfera de controle externo, sem prejuízo dos
dados declarados e homologados pelos titulares dos Poderes e órgãos autônomos,
que deverão ser preservados no sistema a título de registro histórico e amplo acesso
público; 

V -  integração, mediante processamento  online, das informações dos
sistemas referidos neste artigo ao  sistema eletrônico centralizado mantido pelo
Poder Executivo Federal para controle das transferências da União aos demais
entes da Federação, visando ao cumprimento das condicionantes previstas no art.
160, parágrafo único da Constituição Federal, das normas gerais e específicas de
finanças públicas e das condições e limites constitucionais e legais de educação e
saúde.

§  2º  O  sistema  centralizado  de  que  trata  este  artigo  divulgará  os
seguintes  demonstrativos  em  complemento  ao  disposto  no  art.  55  da  Lei
Complementar nº 101, de 2000:

I  -  cargos  em  comissão,  distinguindo  a  quantidade  e  o  total  das
despesas  com  os  referidos  cargos  ocupados  por  servidores  efetivos  do  quadro
efetivo do Poder e órgão, assim como as despesas com funções gratificadas; 

II - contratação temporária e terceirização de mão-de-obra, distinguindo
as despesas que se referem à substituição de servidores e empregados públicos das
atividades  não-finalísticas  que  possam legalmente  ser  passíveis  de  terceirização,
assim  como  as  despesas  com  contratação  de  pessoas  jurídicas  que,  direta  ou
indiretamente, prestem serviços públicos da competência do ente da Federação;

III - despesas de caráter indenizatório definidas nos termos do art. 37, §
11 da Constituição Federal, tais como: 

a) diárias e passagens, distinguindo as despesas com viagens nacionais
e internacionais, bem como destacando a categoria das passagens e a finalidade da
despesa quanto ao exercício de atividade finalística do órgão ou entidade,  assim
como as referentes a atividades administrativas e de apoio técnico; 

b) moradia ou auxílio-moradia em espécie; 
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c) ajuda de custo nas hipóteses de despesas de instalação do servidor
que, no interesse da administração pública, passar a ter exercício em nova sede, com
mudança de domicílio em caráter permanente; 

d) demais despesas de caráter indenizatório, discriminadas pelo tipo de
auxílio, ajuda, abono ou instituto assemelhado; 

IV - despesas com capacitação de servidores e membros dos Poderes e
órgãos autônomos; 

V – distribuição e lotação específica dos cargos efetivos, ocupados e
vagos,  distinguindo  os  órgãos  ou  unidades  competentes  para  a  realização  de
atividades finalísticas daquelas relativas às  atividades administrativas e  de apoio
técnico e logístico, além de destacar a quantidade e o total das respectivas despesas. 

§ 3º Atribui-se ao titular do Poder e órgão autônomo a responsabilidade
direta pela fidedignidade dos dados homologados nos sistemas eletrônicos referidos
no caput deste artigo, aos quais se conferirá fé pública para todos os fins previstos
na  Constituição Federal,  nas  normas gerais  e  específicas  de  finanças  públicas  e
previdenciárias, nas resoluções do Senado Federal e demais legislação concernente. 

§ 4º Observado o disposto no art.  163-A da Constituição Federal,  o
órgão central  de contabilidade da União,  ouvido previamente o órgão central  de
planejamento e orçamento da União:

I  -  estabelecerá,  por  ato  próprio,  o  padrão  tecnológico,  contábil,
orçamentário,  fiscal  e  demais  diretrizes  para  o  funcionamento  dos  sistemas
eletrônicos centralizados, bem como a periodicidade para registro e homologação
das informações pormenorizadas da execução orçamentária e financeira, observados
os prazos e demais condições previstas nas normas gerais e específicas vigentes; 

II - instituirá, nos termos de ato próprio do Presidente da República,
comitês técnicos e um comitê de controle social com a finalidade de assegurar o
acompanhamento  direto,  pela  sociedade  civil,  do  funcionamento  do  sistema
centralizado previsto neste artigo e propor formas simplificadas de divulgação das
informações para acesso público.

§ 5º O cumprimento do disposto neste artigo por todos os Poderes e
órgãos autônomos do ente da Federação constitui condicionante fundamental para o
recebimento  de  transferências  voluntárias,  realização  de  operação  de  crédito  e
obtenção de garantia da União e dos Estados, observadas as disposições previstas na
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Constituição Federal, nas normas gerais de finanças públicas e demais legislação
concernente. 

§ 6º O sistema de que trata este artigo disporá de módulo específico
para fins de controle público e social do disposto no art. 37, incisos XI e XVI, e § 11
da Constituição Federal, cuja declaração é obrigatória por todos os Poderes e órgãos
autônomos  das  três  esferas  de  governo,  incluídas  as  entidades  da  administração
indireta,  dependentes  e  não-dependentes,  e  as  organizações  da  sociedade  civil
previstas  pela  Lei  nº  13.019,  de  31  de  junho  de  2014,  para  fins  de  controle
individual dos beneficiários de recursos públicos. 

Art. 3º  O  registro  eletrônico  centralizado  mencionado  no  artigo
anterior deverá considerar, de forma pormenorizada, as informações definidas em
ato do Poder Executivo Federal, sendo obrigatória, na classificação orçamentária,
pelo menos a especificação da unidade orçamentária, função, subfunção, natureza da
despesa, assim como indicadores de identificação orçamentária e fonte de recurso de
financiamento  da  despesa,  ou  outros  indicadores  que  venham  substituí-los,
conforme  definido,  conjuntamente  e  de  forma  padronizada  na  Federação,  pelos
órgãos centrais de contabilidade, planejamento e orçamento da União.

Art. 4º Observado o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 141,
de 2021, os órgãos do Sistema Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde
(SNA/SUS) são permanentes, específicos e singulares, estruturados em quadro de
pessoal efetivo para o exercício da fiscalização, avaliação e controle das ações e
serviços públicos de saúde em cada ente da Federação, nos termos dos arts. 197 e
198, § 3º,  inciso III da Constituição Federal, sem prejuízo das competências dos
órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público.

§ 1º No exercício das competências previstas neste artigo, os órgãos do
SNA/SUS  darão  ênfase  para  as  atividades  de  avaliação  técnico-científica  e  de
gestão, nos termos da lei.

§ 2º Os órgãos do SNA/SUS atuarão, sempre que possível e quando não
houver risco de dano ao erário, de forma preventiva, visando orientar o gestor para o
alcance da qualidade e efetividade da política de saúde no âmbito do SUS.

§ 3º O SNA/SUS integra a estrutura do órgão máximo responsável pelo
SUS em cada ente da Federação e será, subsidiariamente, orientado pelos princípios
e diretrizes que norteiam o órgão de que trata o art. 74 da Constituição Federal, na
forma da lei. 

*C
D2

21
59

13
64

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fábio Trad
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221591364800

PL
P 

n.
79

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
05

/2
02

2 
10

:3
8 

- M
ES

A

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

PLP 79/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 39 

 

§  4º  É  vedado  ao  órgão  de  controle  interno  a  incorporação  das
competências  do  SNA/SUS  previstas  no  art.  197  da  Constituição  Federal,
notadamente as referentes aos aspectos técnico-científicos.

§ 5º  O Ministério  da Saúde manterá  registro eletrônico centralizado
obrigatório  pelos  órgãos  que  compõem  o  SNA/SUS,  o  qual  será  integrado  ao
sistema de que trata o art. 39 da Lei Complementar nº 141, de 2012. 

§  6º  A fim de  racionalizar  as  ações  de controle,  o  plano anual  e  o
resultado  final  das  auditorias  realizadas  pelos  órgãos  que  integram o SNA/SUS
serão registrados no sistema de que trata o parágrafo anterior, ao qual será dado
acesso  aos  órgãos  de  controle  interno  e  externo  e  ao  Ministério  Público  com
competência para atuar no âmbito de cada ente da Federação, observada a origem do
recurso objeto da fiscalização. 

§ 7º O componente federal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS
constitui o órgão central do Sistema, de natureza permanente, específico, singular e
vinculado diretamente à  autoridade máxima do Ministério da Saúde,  a  cargo do
Departamento  Nacional  de  Auditoria  do  Sistema Único  de  Saúde  (DENASUS),
unidade ou entidade que venha substituí-lo.

Art. 5º O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento das
regras previstas neste Capítulo na esfera federal, notadamente no que diz respeito ao
desenvolvimento  dos  sistemas  eletrônicos  centralizados,  assim  como  a  estrita
observância das normas gerais de finanças públicas e demais legislação concernente
por ocasião da definição e manutenção dos processos e rotinas do sistema.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE INTERNO

Art.  6º Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  direta  e
indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  deverão  implantar,  manter,  monitorar  e  revisar  controles  internos
institucionais, tendo por base a identificação, avaliação e gerenciamento de riscos
que possam impactar a consecução dos objetivos estabelecidos pelo Poder Público. 

Art. 7º A auditoria interna do órgão ou entidade é parte do seu sistema
de controle interno e deverá ser implementada levando-se em conta a relação custo-
benefício e outros fatores relevantes, com as atribuições previstas em lei e a função
de avaliar os controles internos, identificar suas falhas, fazer recomendações para
corrigi-las e acompanhar sua implementação,  não lhe cabendo a incumbência de
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estabelecer  estratégias  para  gerenciamento  de  riscos  ou  controles  internos  para
mitigá-los, mas avaliar a qualidade desses processos, que são de responsabilidade
dos gestores. 

§ 1º A auditoria interna deve reportar-se funcionalmente ao Comitê de
Auditoria, ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal ou, na falta destes,
à autoridade máxima do órgão ou entidade, assegurando-lhe efetiva independência,
neutralidade, objetividade e imparcialidade. 

§ 2º A avaliação do controle interno institucional pela auditoria interna
deve ser devidamente documentada e conter informações suficientes para subsidiar
a certificação prevista no regulamento editado pelo órgão central de controle interno
do Poder Executivo Federal. 

§ 3º Para os fins previstos nos arts. 70 e 74 da Constituição Federal, a
auditoria interna dos Poderes priorizará as atividades de avaliação da gestão e de
apoio  ao  controle  externo,  especialmente  no  que  concerne  à  auditoria  e  à
certificação de contas.

Art. 8º Lei federal disporá sobre as regras específicas de organização e
funcionamento dos sistemas de controle interno, com vistas ao alcance dos objetivos
desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO PODER LEGISLATIVO

Art.  9º Observado  o  disposto  no  art.  49  da  Constituição  Federal,
compete exclusivamente ao Congresso Nacional:

I - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

II - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas,
os  atos  do  Poder  Executivo  Federal,  incluídos  os  da  administração  indireta,
observado o disposto nos arts. 71 e 72 da Constituição Federal.
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Parágrafo  único.  A  fiscalização  dos  atos  praticados  pelos  demais
Poderes  e  órgãos  autônomos e  o  julgamento  das  respectivas  contas  compete  ao
Tribunal  de  Contas  da  União,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  II  da  Constituição
Federal.

Art. 10. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º
da Constituição Federal, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que
sob a  forma de  investimentos  não programados ou de  subsídios  não aprovados,
poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias,
preste os esclarecimentos necessários.

§  1º  Não  prestados  os  esclarecimentos,  ou  considerados  estes
insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de Contas da União pronunciamento
conclusivo sobre  a  matéria,  no  prazo de  trinta  dias,  cujo processo  tramitará  em
regime de urgência.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar
que  o  gasto  possa  causar  dano  irreparável  ou  grave  lesão  à  economia  pública,
proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art.  11. Sem  prejuízo  das  competências  exclusivas  previstas  nos
incisos II e IV do art. 71 da Constituição Federal, o Tribunal de Contas da União
encaminhará  ao  Congresso  Nacional,  trimestral  e  anualmente,  relatório  de  suas
atividades  de  controle  externo,  bem  como  informações  sobre  sua  gestão
administrativa,  que  serão  apresentadas  em audiência  pública  a  ser  definida  pelo
Poder Legislativo.

Art. 12. Para fins do disposto no art. 49, inciso IX, da Constituição
Federal,  o  Congresso  Nacional  julgará  anualmente  as  contas  prestadas  pelo
Presidente  da  República,  no  prazo  improrrogável  de  noventa  dias após  o
recebimento do parecer prévio apreciado pelo Tribunal de Contas da União.

§ 1º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto neste artigo, a matéria
entrará em regime de urgência, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, as
demais  deliberações  de  natureza  orçamentária  a  cargo  da  Comissão  Mista
Permanente  referida  no art.  166,  §  1º  da  Constituição Federal  e  do Plenário  do
Congresso Nacional.

§ 2º Aplicam-se às Casas Legislativas dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios os prazos e as condicionantes previstos no caput deste artigo.
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Art. 13.  Para fins do disposto no art. 72 da Constituição Federal e no
inciso V do § 1º do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o Tribunal de
Contas da União encaminhará, inclusive com acesso a meios eletrônicos, ao órgão
central de orçamento da União e à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da
Constituição  Federal,  relatórios  periódicos  com  informações  sobre  indícios  de
irregularidades graves identificados nas fiscalizações referentes:

I – a obras e serviços públicos; 

II  –  aos  relatórios  bimestrais  de  avaliação  das  receitas  e  despesas
primárias, com destaque para os riscos de descumprimento das metas fiscais;

III – à qualidade da implementação e ao alcance de metas e objetivos
dos  programas  e  das  ações  governamentais  objeto  de  auditorias  operacionais
realizadas para subsidiar a discussão do projeto de lei orçamentária.

§ 1º A lei de diretrizes orçamentárias disporá sobre as especificidades
dos relatórios periódicos previstos neste artigo, assim como sobre as condicionantes
para  inclusão  ou  não  de  dotações  orçamentárias  no  projeto  de  lei  orçamentária
anual.

§  2º  O projeto  de  lei  orçamentária  anual  e  a  respectiva  lei  poderão
contemplar dotações relativas a ações orçamentárias com indícios de irregularidades
graves identificadas pelo Tribunal de Contas da União, permanecendo a execução
física,  orçamentária  e  financeira  condicionada  à  superação  dos  impedimentos,
atendidas as condições da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Até o final dos meses de abril, agosto e outubro, o Tribunal de
Contas da União registrará no sistema eletrônico referido neste artigo o resultado
conclusivo do acompanhamento dos relatórios bimestrais de avaliação das receitas e
despesas primárias,  destacando os  fatos  e  indícios de  irregularidade  que possam
comprometer  o  cumprimento  das  metas  fiscais  previstas  no  art.  9º  da  Lei
Complementar nº 101, de 2000, observadas as normas gerais de finanças públicas e
a lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 4º Os relatórios periódicos de que trata este artigo serão registrados
em sistema eletrônico específico mantido pelo Tribunal de Contas da União, ao qual
será dado acesso à Comissão, às Consultorias Institucionais das Casas Legislativas
do Congresso Nacional e ao Ministério Público competente, independentemente de
decisão do relator ou deliberação dos órgãos colegiados do Tribunal.
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§ 5º Fica assegurada a participação de pelo menos um representante do
Tribunal  de  Contas  da  União  e  um  do  Ministério  Público  de  Contas  junto  ao
Tribunal nas audiências públicas obrigatórias previstas no § 4º do art.  9º da Lei
Complementar nº 101, de 2000, e no § 5º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de
2012, ocasião em que serão apresentados os resultados das fiscalizações sobre os
temas correlatos, conforme calendário anual definido pela Comissão Mista referida
neste artigo em conjunto com as respectivas Comissões temáticas.

Art. 14. Para fins de avaliação atuarial do regime de previdência do
setor público, o Congresso Nacional e o Tribunal de Contas da União, no exercício
do controle  externo previsto nos arts.  70 e  71 da Constituição Federal,  poderão
requerer,  aos  demais  Poderes  e  órgãos  autônomos  da  União  e  às  respectivas
entidades  vinculadas,  informações  cadastrais,  funcionais  e  financeiras  dos  seus
servidores  efetivos  e  membros  de  Poder,  civis  e  militares,  ativos,  aposentados,
reformados e pensionistas.

Art. 15. A observância do disposto neste Capítulo é obrigatória, no que
couber, pelos Tribunais de Contas para o acompanhamento do resultado fiscal nos
Estados e nas Capitais.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA EXERCIDA PELOS TRIBUNAIS DE

CONTAS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 16. A fiscalização financeira de que trata o art. 163, inciso V, da
Constituição Federal pressupõe o estabelecimento de padrão mínimo nacional de
organização e normas de processo e garantias processuais asseguradas às partes, que
disponha  sobre  a  competência  e  o  funcionamento  dos  órgãos  incumbidos  das
atividades finalísticas de controle externo e administrativos, ações coordenadas e
transparentes que assegurem isonomia e segurança jurídica na fiscalização sobre a
aplicação  das  normas  gerais  e  específicas  editadas  pela  União  nas  hipóteses
previstas nos arts. 22, 24 e demais disposições da Constituição Federal que exijam
lei  complementar  e  tenham  relação,  direta  ou  indiretamente,  com  as  finanças
públicas, com observância das seguintes diretrizes:
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I  -  regularidade  processual,  nos  termos  das  normas  processuais  em
vigor;

II  -  participação  obrigatória  de  Auditores  de  Controle  Externo
devidamente  concursados  para  as  atividades  de  fiscalização,  de  membros  do
Ministério Público de Contas e dos Julgadores, titulares ou substitutos.

§ 1º Sem prejuízo do que dispuserem as leis orgânicas específicas, será
parte essencial das decisões do Tribunal de Contas e demais órgãos colegiados:

I  -  o  Relatório  do  relator  do  qual  constarão  os  fundamentos,  as
conclusões e a proposta de encaminhamento da instrução, abrangendo o relatório da
equipe de fiscalização ou do Auditor de Controle Externo responsável pela instrução
processual,  bem  como  da  manifestação  da  coordenação  imediata,  do  titular  da
Unidade Técnica de Fiscalização e o Parecer do Ministério Público de Contas junto
ao Tribunal;

II - a fundamentação com que o relator analisará as questões de fato e
de direito;

III - dispositivo com que o relator decidirá sobre o mérito do processo.

§2º  As  disposições  previstas  nesta  Lei  Complementar  obrigam  o
Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas dos Estados, os Tribunais de
Contas dos Municípios e os Tribunais de Contas do Município, este último onde
houver. 

Seção II
Do Órgão de Fiscalização e Instrução dos Tribunais de Contas

Art. 17. As atividades de auditoria, inspeção, instruções processuais e
demais procedimentos de fiscalização relativos às competências previstas no art. 71
da Constituição Federal devem ser desempenhadas, exclusivamente, pelo Órgão de
Fiscalização  e  Instrução  do  Tribunal  de  Contas,  órgão  finalístico  de  caráter
permanente e essencial ao exercício do controle externo da administração pública
direta e indireta, assim como de entidades privadas que recebem recursos públicos,
observado o disposto nas normas gerais de finanças públicas.

§ 1º São princípios institucionais aplicáveis ao Órgão de que trata o
caput deste artigo a segregação da função de auditoria com as funções judicante e
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administrativa a cargo do Tribunal, assim como a coordenação, a independência e a
imparcialidade dos Auditores de Controle Externo que integram o quadro próprio de
pessoal no desempenho das atividades precípuas no referido Órgão.

§ 2º O Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas:

I - é indispensável ao exercício da fiscalização financeira dos órgãos e
entidades previstos no  caput,  sendo inviolável  por  seus atos e  manifestações no
estrito exercício da função, observados os limites da lei;

II - não poderá ser punido ou prejudicado pelas opiniões fundamentadas
nos relatórios e instruções processuais em que atuar no exercício da fiscalização
financeira.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no arts. 49, inciso X, art. 71, inciso II, e
72 da Constituição Federal, o Órgão de Fiscalização e Instrução de que trata esta
Seção realizará, por iniciativa do Tribunal ou por solicitação das respectivas Casas
Legislativas, procedimentos de fiscalização financeira dos órgãos e entidades dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e demais órgãos e entidades sujeitos à
jurisdição do Tribunal,  inclusive quando se tratar de unidades administrativas do
próprio Tribunal de Contas da União para os fins previstos na Lei Complementar nº
101, de 2000, no art. 90 da Lei nº 8.443, de 1992, e legislação concernente.

§4º A prática de assédio moral para, direta ou indiretamente, impedir ou
inibir  a  conduta  independente  do  Auditor  de  Controle  Externo  no  exercício  da
fiscalização financeira configura ato de improbidade administrativa, que será punido
na forma da lei, sem prejuízo do disposto no art. 37, § 6º da Constituição Federal.

Art. 18. No exercício da fiscalização, o Auditor de Controle Externo
tem a obrigação irrenunciável de:

I  -  manter,  no  desempenho  de  suas  atividades,  atitude  de
independência, serenidade e imparcialidade;

II – manifestar-se conclusivamente nos processos de controle externo e
representar  às  instâncias  competentes  contra  os  responsáveis  pelos  órgãos  e
entidades sob sua fiscalização, nos casos previstos em lei;

III  -  propor  a  aplicação  de  multas  e  medidas  restritivas,  nos  casos
previstos na legislação pertinente;
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IV - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do  exercício  de  suas  funções  e  pertinentes  aos  assuntos  sob  sua  fiscalização,
utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados
ao dirigente imediato, salvo em caso de obrigação legal de comunicá-los aos órgãos
e entidades competentes.

Art.  19.  A observância das disposições desta Seção pelo Órgão de
Fiscalização e Instrução do Tribunal de Contas, em simetria com o quadro próprio
de  pessoal  do  órgão  correspondente  no  Tribunal  de  Contas  da  União,  constitui
requisito  mínimo  de  validade  do  processo  de  controle  externo  referente  à
fiscalização  financeira,  observado  o  disposto  nos  arts.  73  e  75  da  Constituição
Federal.

Seção III
Do Quadro Próprio de Pessoal dos Tribunais de Contas

Art. 20. Para o exercício da fiscalização financeira de que trata esta Lei
Complementar,  os  Tribunais  de  Contas  manterão  quadro  próprio  de  pessoal
integrado pelos Ministros e Conselheiros titulares e substitutos, conforme o caso,
pelos  Auditores  de  Controle  Externo  de  carreira,  assim  como  pelos  demais
servidores efetivos, onde houver, concursados para ocupar cargo efetivo, observada
a simetria estabelecida entre os arts. 73 e 75 da Constituição Federal.

Parágrafo  único.  A  manutenção  de  Auditores  de  Controle  Externo
integrantes de carreira finalística de controle externo do quadro próprio de pessoal
constitui requisito essencial para o exercício da fiscalização da administração direta
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assim como
de entidades privadas beneficiárias de recursos públicos, nos termos estabelecidos
nas normas gerais de finanças públicas, nesta Lei Complementar e nas leis orgânicas
dos Tribunais de Contas. 

Art. 21. A titularidade das atividades indissociáveis de planejamento,
coordenação e execução de auditorias, inspeções, instruções processuais e demais
procedimentos de fiscalização da competência do Tribunal referida no art.  71 da
Constituição  Federal  e  disposições  correspondentes,  a  cargo  do  Órgão  de
Fiscalização  e  Instrução,  deve  ser  exercida,  exclusivamente,  pelos  Auditores  de
Controle Externos integrantes do quadro próprio de pessoal do Tribunal de Contas,
concursados  original  e  especificamente  para  o  exercício  dessas  atribuições
finalísticas de controle externo.
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Art.  22.  As  funções  de  coordenação  de  equipe  de  fiscalização  ou
projeto,  supervisão,  direção,  chefia  e  assessoramento,  que  envolvam  atividades
finalísticas de controle externo nas unidades técnicas do Órgão de Fiscalização e
Instrução e nos Gabinetes das autoridades, deverão ser exercidas, exclusivamente,
por ocupantes de funções gratificadas instituídas na forma do art. 37, inciso V, da
Constituição  Federal,  escolhidos  dentre  os  Auditores  de  Controle  Externo  de
carreira  segundo  critérios  objetivos  que  considerem  as  habilidades  técnicas  e
pessoais.

Art. 23.  É vedada a criação ou a manutenção de cargos em comissão
para a estrutura do Órgão de Fiscalização e Instrução do Tribunal de Contas e da
secretaria  ou  unidade  assemelhada  do  Tribunal,  podendo-se  criar  ou  manter,
excepcionalmente para os Gabinetes dos Conselheiros dos Tribunais de Contas dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou do Município, nos termos do art.
37, inciso V da Constituição Federal, cargo em comissão em número não superior a
dez por cento do total do efetivo de cada Gabinete, sem prejuízo da observância de
disposições mais restritivas previstas na legislação específica de cada Tribunal de
Contas.

Art.  24. Serão consideradas não autorizadas,  irregulares e lesivas ao
patrimônio público as despesas decorrentes da manutenção de cargos em comissão
acima do limite estabelecido no artigo anterior, agentes terceirizados, pagamento a
servidores cedidos de outros órgãos e Poderes ou do próprio Tribunal em desvio de
função no Órgão de Fiscalização e  Instrução,  em desacordo com as  disposições
desta Lei Complementar.

Seção IV
Da Transparência do Controle Externo

Art.  25. A  União  instituirá  e  manterá  portal  nacional  de
transparência e visibilidade dos Tribunais de Contas e dos Ministérios Públicos de
Contas para registro de, no mínimo: 

I - relatórios, assim como o inteiro teor das instruções processuais, dos
pareceres e das deliberações referentes a processos de controle externo; 

II  -  reclamações  junto  às  respectivas  Corregedoria  e  processos
disciplinares contra membros dos Tribunais de Contas; 
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III  -  informações  pormenorizadas  sobre  a  gestão  administrativa  e
financeira  dos  Tribunais  e  dos  Ministérios Públicos  de  Contas,  sem prejuízo do
cumprimento das normas gerais de finanças públicas e de transparência. 

Parágrafo  único.  É assegurado o  compartilhamento  imediato,  com o
Ministério Público competente, da instrução e demais manifestações das Unidades
Técnicas  de  Fiscalização do Órgão de  Fiscalização e  Instrução,  após  análise  de
mérito  das  alegações  apresentadas  na  fase  do  contraditório,  assim  como  dos
processos  disciplinares  e  de  reclamações,  independentemente  de  autorização,
deliberação ou termo de cooperação, com a finalidade de assegurar a observância
dos prazos para os fins previstos nos arts. 37, §§ 4º e 5º, 102, inciso I, alínea “c” e
105, I inciso, “a” da Constituição Federal.

Art.  26. Observado  o  disposto  no  inciso  XIV  do  art.  167  da
Constituição  Federal,  fica  instituído  o  Fundo  Especial  de  Modernização  dos
Tribunais  de  Contas,  para  o  qual  a  União  assegurará  os  recursos  necessários
visando ao seu desenvolvimento e à manutenção permanente.

§  1º  As  despesas  executadas  com recursos  do  fundo  referido  neste
artigo integram o limite orçamentário previsto no inciso I do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º O fundo disporá de um Conselho Deliberativo, o qual funcionará
segundo  regulamento  a  ser  editado  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  que  o
presidirá.

§ 3º Compete ao Tribunal de Contas da União a gestão operacional do
portal nacional a que se refere este artigo.

§  4º  Junto  ao  Conselho  Deliberativo  do  fundo  funcionarão  comitês
técnicos, integrados por Auditores de Controle Externo e membros do Ministério
Público de Contas, cuja composição e competências serão definidas no regulamento,
assim  como  um  comitê  de  controle  social com  a  finalidade  de  assegurar  o
acompanhamento direto, pela sociedade civil, da especificação do portal nacional e
da compatibilidade de suas rotinas com a legislação pertinente.

Art. 27. Constituem receitas do Fundo Especial:

I – as dotações consignadas na lei orçamentária anual da União e seus
créditos adicionais;
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II - as receitas provenientes da arrecadação de multas aplicadas com
base nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.443, de 1992, até o limite máximo anual fixado
pela lei de diretrizes orçamentárias;

III - transferências decorrentes de cooperação financeira celebrada entre
a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

IV - outras que lhe vierem a ser destinadas visando à manutenção do
portal nacional.

§ 1º Os recursos decorrentes dos incisos I e II ficarão vinculados aos
fins previstos neste artigo, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 8º
da  Lei  Complementar  nº  101,  de  2000,  após  o  término  do  segundo  exercício
financeiro no qual ocorrer a fixação da despesa orçamentária. 

§  2º  Os  recursos  previstos  neste  artigo  devem  ser  destinados  às
despesas de custeio e investimentos para o desenvolvimento e manutenção do portal
nacional,  vedada  a  sua  destinação  para  pagamento  de  despesas  com pessoal  de
servidores efetivos dos Tribunais de Contas, inclusive seus encargos. 

§  3º  É  vedado  ao  Tribunal  de  Contas  da  União  destinar  recursos
próprios do seu orçamento para o financiamento e manutenção do portal nacional
referido neste artigo.

Art. 28.  A União prestará cooperação técnica e financeira aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios para modernização dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal, e,  quando houver, do Tribunal de Contas dos
Municípios  e  do  Tribunal  de  Contas  do Município,  com vistas  ao  cumprimento
desta Lei Complementar.

§ 1º A cooperação técnica consiste na implementação de programas de
capacitação e na transferência de tecnologia visando à operacionalização do sistema
eletrônico e do portal nacional previstos nesta Lei Complementar.

§ 2º A cooperação financeira consiste na entrega de bens ou valores e
no financiamento por intermédio de instituições financeiras federais de programas
nacionais de modernização tecnológica dos Tribunais de Contas coordenados pelo
Conselho Deliberativo do fundo criado junto ao Tribunal de Contas da União, desde
que alinhados aos objetivos desta Lei Complementar. 
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CAPÍTULO VI
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Art.  29. O Ministério  Público de Contas é  instituição permanente e
essencial  à  função  de  controle  externo,  incumbindo-lhe  a  guarda  da  lei  e  a
fiscalização  de  sua  execução,  além  de  outras  funções  próprias  da  atividade
compatível com o disposto no art. 130 da Constituição Federal.

§  1º  É  vedado  aos  membros  do  Ministério  Público  de  Contas  o
desempenho de atividade de consultoria jurídica do Tribunal de Contas junto ao
qual atua, aplicando-se-lhes, no que couber, as disposições da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, inclusive aos Ministérios Públicos de Contas que atuam
junto ao Tribunal de Contas do Município, onde houver.

§  2º  O parecer  do  Ministério  Público  de  Contas  constitui  requisito
necessário de validade do processo de controle  externo referente à  fiscalização
financeira e daqueles dos quais resulte julgamento de contas referente ao art. 71,
inciso  II  da  Constituição  Federal,  sob  pena  de  nulidade  por  vício  das  garantias
processuais asseguradas às partes.

§ 3º Para fins do disposto nos arts. 73, 75 e 96, inciso I, alínea ‘a’ da
Constituição Federal, o Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas
do Estado exercerá  a  função de  fiscal  da  lei  nos  processos  de  controle  externo
referentes à fiscalização financeira e julgamento de contas de gestão dos órgãos e
entidades  da  administração  direta  e  indireta,  assim  como de  entidades  privadas
beneficiárias de recursos públicos municipais,  enquanto o Tribunal de Contas do
Município não dispuser de Ministério Público de Contas específico.

§ 4º Enquanto não for efetivamente instalado o Ministério Público junto
ao  Tribunal  de  Contas  da  esfera  municipal  nos  casos  previstos  na  Constituição
Federal, compete aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
do respectivo Estado o exercício da competência plena para os fins previstos neste
artigo.

Art. 30. O Ministério Público de Contas que atua junto ao Tribunal de
Contas constituirá, necessariamente,  unidade orçamentária específica e  unidade
gestora nos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, este último onde houver, para fins de controle público e social.

CAPÍTULO VII
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 31. Os Tribunais de Contas terão o prazo improrrogável de vinte e
quatro meses, a contar da publicação, para se adaptarem integralmente às normas
de aplicação imediata estabelecidas nesta Lei Complementar, cujo descumprimento
sujeitará o ente da Federação às condicionantes de entrega de recursos previstas nos
arts. 23, § 3º e 51, § 2º e os agentes responsáveis às sanções dispostas no art. 73,
todos as da Lei Complementar nº 101, de 2000, e demais legislação concernente,
enquanto perdurarem as irregularidades.

Art.  32. Observado  o  disposto  nos  arts.  73  e  96  da  Constituição
Federal, o Tribunal de Contas da União, no prazo de cento e oitenta dias a contar da
publicação  desta  Lei  Complementar,  encaminhará  ao  Congresso  Nacional,  com
amparo no art. 163, inciso V, da Constituição Federal, projeto de lei dispondo, no
mínimo, sobre:

I - normas gerais sobre:

a)  o  processo  de  controle  externo  nos  Tribunais  de  Contas,  com a
finalidade  de  assegurar  a  uniformização  dos  procedimentos  de  fiscalização
financeira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, notadamente sobre a fiscalização de
políticas públicas financiadas por mais de um ente da Federação;

b)  a  fiscalização  financeira,  gestão  de  riscos,  avaliação  da  gestão
(asseguração)  e  atuação  do  controle  interno  em  apoio  ao  controle  externo  da
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, nos termos dos arts. 70 e 74 da Constituição Federal;

II - critérios para comprovação objetiva do cumprimento dos requisitos
previstos  no  art.  73,  §§  1º  e  2º  da  Constituição  Federal,  assim  como  as
condicionantes necessárias para ingresso nas carreiras de Ministro e Conselheiro
Substituto e de Auditor de Controle Externo, observado o disposto no art. 39, § 1º
da Constituição Federal; 

III - atribuições dos Ministros e Conselheiros, titulares e substitutos, e
dos Auditores de Controle Externo; 

IV - organização e funcionamento:
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a)  do  Órgão  de  Fiscalização  e  Instrução  do  Tribunal,  ou  outra
denominação uniforme que venha a ser adotada, observada a necessária segregação
entre as funções de auditoria de controle externo, judicante e de administração do
Tribunal;

b) de assessoria dos Gabinetes de autoridades, das sessões dos órgãos
colegiados e do órgão de consultoria jurídica do Tribunal;

c) dos órgãos de administração e gestão do Tribunal;

V – independência, prerrogativas institucionais e demais peculiaridades
dos cargos dos mencionados no inciso II  deste  artigo,  assim como hipóteses de
suspeição, impedimento e vedações a condutas dos respectivos agentes que possam
gerar  conflito  de  interesses  com o  exercício  da  atividade  finalística  de  controle
externo;

VI – critérios objetivos para:

a)  cessão  do  Auditor  de  Controle  Externo,  com ou  sem ônus,  para
órgãos de outros Poderes, vedada a cessão, para qualquer órgão, para exercício de
atividades de gestão, regulação ou outras que possam representar conflito, direto ou
indireto, com o exercício do controle externo a cargo do Tribunal;

b)  acesso  às  funções  gratificadas  nos  órgãos  finalísticos  de controle
externo, observada a compatibilidade necessária com a natureza, a complexidade e a
responsabilidade das atribuições do cargo, assim como as premissas legais adotadas
pelo Tribunal de Contas, observado o art. 39, § 1º da Constituição Federal.

Art.  33. Para  fins  desta  Lei  Complementar  e  demais  legislação
concernente, é considerado Auditor de Controle Externo o agente público efetivo
que tiver  ingressado no quadro próprio de pessoal  do Tribunal  de Contas,  até  a
publicação desta Lei Complementar, mediante concurso público específico para o
cargo  que  congrega  atribuições  de  natureza  finalística  de  controle  externo,  de
complexidade e responsabilidade de nível superior, relativas à titularidade plena das
atividades indissociáveis e privativas de planejamento, coordenação, supervisão e
execução de auditorias, inspeções, instruções processuais e demais procedimentos
de  fiscalização  da  competência  do  Tribunal  referida  no  art.  71  da  Constituição
Federal e disposições legais correspondentes. 
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§  1º  Aos  Auditores  de  Controle  Externo  dos  Tribunais  de  Contas,
quando no exercício regular das atividades finalísticas de controle externo previstas
no caput deste artigo, são asseguradas as seguintes prerrogativas funcionais:

I  -  livre  ingresso  em  órgãos  e  entidades  sujeitos  à  jurisdição  do
respectivo Tribunal de Contas;

II - acesso a todos os documentos e informações, em meio físico ou
digital, necessários à produção de evidência e à obtenção de prova, inclusive por
intermédio de  mineração de  dados,  visando subsidiar  à  instrução das  auditorias,
inspeções e demais procedimento de fiscalização;

III  -  competência  para  requerer,  nos  termos  das  respectivas  leis
orgânicas e regimentos internos, aos responsáveis pelos órgãos e entidades objeto de
inspeções, auditorias e diligências, as informações e documentos, em meio físico ou
digital,  necessários para instrução de processos e relatórios de cujo exame esteja
legalmente incumbido.

§2º  A norma prevista  neste  artigo é  assegurada,  no que couber,  aos
inativos e pensionistas do respectivo Tribunal de Contas que cumprirem os mesmos
requisitos previstos no caput deste artigo, sem prejuízo da regra prevista no art. 19
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 3º É proibida a adoção, no todo ou em parte, da nomenclatura própria
do  cargo  previsto  no  caput  deste  artigo  para  denominar  cargos  efetivos  cujas
atribuições sejam de complexidade e responsabilidade de nível intermediário ou de
natureza  técnico-administrativa  na  estrutura  do  Tribunal  de  Contas,
independentemente do requisito de investidura exigido para o seu ingresso, assim
como  os  cargos  em  comissão,  observado  o  disposto  no  art.  18  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 35. É vedada a transformação, a transposição, o acesso e qualquer
outro ato assemelhado em cargo efetivo na estrutura dos órgãos de controle, cujas
atribuições sejam de natureza,  complexidade ou responsabilidade distintas,  ainda
que sejam exigidos requisitos de investidura assemelhados, sendo nulos e extintos,
não  produzindo  efeitos  jurídicos,  os  atos  ou  decisões  de  que  resultem qualquer
forma de provimento derivado ou desvio de função em atividades típicas de Estado,
com  ou  sem  variação  de  remuneração,  sem  prejuízo  da  punição  da  autoridade
responsável  pela  permissão  de  desvios  ou  admissão  em  desacordo  com  a
Constituição Federal e esta Lei Complementar.
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Art.  36. Fica  vedado  aos  Ministros  e  Conselheiros,  titulares  e
substitutos, aos Procuradores de Contas e aos Auditores de Controle Externo dos
Tribunais de Contas exercer a advocacia no respectivo Tribunal e de ocupar cargo
em comissão em órgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal antes de decorridos
três anos contados do afastamento do respectivo cargo por motivo de aposentadoria
ou exoneração a pedido.

Art.  37. O  Poder  Executivo  Federal  encaminhará,  nos  termos  da
Constituição Federal, projeto de lei dispondo sobre o quadro permanente de pessoal
do órgão central do Sistema Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde no
âmbito do Ministério da Saúde.

Art. 38. Para formação de listas e outras decisões colegiadas previstas
na  legislação,  promoção da articulação interinstitucional  e  realização de  estudos
técnicos em matéria de controle externo, o Sistema de Tribunais de Contas contará
com o  Colégio  Nacional  dos  Presidentes  dos  Tribunais  de  Contas  e  o  Colégio
Nacional dos Auditores de Controle Externo, nos termos dos respectivos regimentos
internos.

§  1º  O Colégio  Nacional  dos  Presidentes  dos  Tribunais  de  Contas,
presidido pelo Tribunal de Contas da União, é integrado por todos os Presidentes
dos Tribunais de Contas.

§ 2º O Colégio Nacional dos Auditores de Controle Externo, presidido
pelo integrante da carreira investido na função de dirigente máximo do Órgão de
Fiscalização e Instrução do Tribunal de Contas da União, é constituído por todos os
membros da respectiva carreira em atividade nos Tribunais de Contas.

Art. 39. Sem prejuízo das leis específicas em sentido mais vantajoso,
conceder-se-á  aos  Auditores  de  Controle  Externo  licença  para  desempenho  de
mandato classista em entidade com representação nacional.

§ 1º A licença referida no  caput será devida ao Auditor de Controle
Externo  investido  em  mandato  em  associação  de  classe  de  âmbito  nacional,
confederação, federação ou sindicato de âmbito nacional legalmente instituídos e em
pleno funcionamento nos termos da legislação, observadas as seguintes condições: 

I - somente farão jus à licença os eleitos para titularidade dos cargos de
direção ou representantes nas referidas entidades, até o máximo de dois em cada
Tribunal de Contas; 
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II) a licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada
no caso de reeleição, e por uma única vez; 

III)  será  concedida  sem  prejuízo  dos  vencimentos,  vantagens  ou
qualquer direito inerente ao cargo.

§ 2º É assegurado ao detentor de mandato classista previsto neste artigo
a  modalidade  de  trabalho  remoto,  total  ou  parcialmente,  observados os  critérios
definidos  no  regulamento  próprio  de  cada  Tribunal  de  Contas,  assegurado  o
exercício do mandato.

§  3º  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  e  de  abuso  de
autoridade criar, direta ou indiretamente, restrição ao exercício de mandato classista,
interferência ou intervenção do Poder Público na organização sindical ou no pleno
funcionamento das associações de classe.

Art.  40. É  vedado  aos  Tribunais  de  Contas  financiar,  direta  ou
indiretamente,  as  atividades  de  entidades  sindicais  e  associativas  de  qualquer
natureza,  assim  como  adotar  qualquer  medida  tendente  a  afetar  a  igualdade  de
oportunidades entre as entidades que representam os membros e os integrantes do
quadro próprio de pessoal. 

Art.  41. Sem prejuízo  das  condicionantes  institucionais,  aplica-se  o
disposto no art. 73 da Lei Complementar nº 101, de 2000, nos casos de infração dos
dispositivos desta Lei Complementar. 

Art. 42. Ficam revogados o art. 10 da Lei Complementar nº 148, de 25
de novembro de 2014, e o inciso II, do § 1º do art. 6º da Lei Complementar nº 159,
de 19 de maio de 2017. 

Art.  43. Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  Tribunais  de  Contas  são  instituições  constitucionais  de  controle
externo,  indispensáveis  para  a  consolidação  e  o  aperfeiçoamento  do  Estado
Democrático  de  Direito.  Contudo,  as  Cortes  de  Contas  carecem  de  uma  lei
complementar que disponha sobre a organização do Tribunal de Contas da União
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(TCU) e estabeleça normas gerais para os demais Tribunais de Contas, de modo a
uniformizar a observância  de garantias  processuais às  partes sujeitas ao controle
externo em toda Federação, conforme assegura o artigo 73 c/c artigo 96, inciso I da
Constituição da República. 

A  crise  fiscal  por  que  passam  os  Estados-Membros  e  Municípios
decorrem,  em  certa  medida,  das  assimetrias  jurisprudenciais  sobre  tema  de
fiscalização  e  controle  das  finanças  públicas,  as  quais  foram acentuadas  após  a
edição da Lei de responsabilidade Fiscal, em 2000.

Para reduzir essas assimetrias, sem comprometer a autonomia dos entes
subnacionais, o Anteprojeto propõe a uniformização de jurisprudência pelo Tribunal
de Contas da União por meio da edição de súmulas vinculantes e do cabimento de
reclamação no caso de sua inobservância.

Primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a competência
do TCU para  fiscalizar  atrai  a  competência  do Ministério  Público  Federal  e  da
Justiça Federal prevista no artigo 109 da Carta Política (Súmulas STJ nº 208 e 209).
Nesse  sentido,  divergências  entre  as  Cortes  de  Contas  geram  um  quadro  de
insegurança jurídica para o gestor,  que pode ser  responsabilizado pela Justiça
Federal, na esfera civil ou criminal, se não observar a jurisprudência do TCU sobre
aplicação de normas gerais. 

Segundo, diferentemente dos Estados e Municípios, a Constituição de
1988 conferiu à União a competência para legislar privativamente sobre as matérias
previstas no artigo 22 - sobressaindo normas gerais de licitações e contratos -  e
concorrentemente sobre as matérias do artigo 24, cujas normas obrigam a todos,
sem razão para discrepâncias na sua aplicação e fiscalização de seu cumprimento
que, no limite, compromete a isonomia e o conceito mais amplo de Justiça. 

Trata-se  de  questão  que  parece  pacificada,  tanto  que  o  próprio
Conselho Nacional de Justiça orienta os órgãos estaduais por meio da divulgação
em sua página eletrônica da Súmula TCU nº 222, nos seguintes termos:  

“Súmula  222  -  TCU As  Decisões  do  Tribunal  de  Contas  da  União,
relativas à aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe
privativamente  à  União  legislar,  devem  ser  acatadas  pelos
administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.” (grifei) 
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Com a publicação da Lei nº 13.655, de 2018, também conhecida como
Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (LINDB), a edição de súmulas
com  caráter  vinculante e  resposta  à  consulta  também  se  destacam  como
instrumentos para aumentar a segurança jurídica na administração pública, tendo em
vista o artigo 30, com a seguinte redação:  

“Art. 30.      As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança
jurídica na aplicação das normas,  inclusive por meio de regulamentos,
súmulas administrativas e respostas a consultas.

Parágrafo  único.   Os  instrumentos  previstos  no caput deste  artigo  terão
caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até
ulterior revisão.”

O fundamento para a proposta de padronização da fiscalização sobre
matéria de finanças públicas e para a proposta que confere ao TCU a competência
de uniformizar a jurisprudência na referida matéria decorre do artigo 163, inciso V
da Constituição da República, além da Lei nº 13.655, de 2018. 

O  tema,  à  luz  do  fundamento  constitucional,  foi  tratado  no  artigo
jurídico de ODILON CAVALLARI DE OLIVEIRA (2008)1 , publicado na Revista
do TCU, cujos fundamentos foram acolhidos pelo autor da PEC nº 40/2016. Do
artigo merecem destaque a seguinte passagem:

“5.  ANÁLISE  DOS  ARTS.  24,  I,  E  163,  V,  DA  CF,  COMO
FUNDAMENTO PARA A EDIÇÃO DE UMA LEI NACIONAL DE
PROCESSO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Nos  termos  do  art.  24,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  compete
concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre
direito financeiro.20 Consoante estabelecem os §§1o e 2o do citado art. 24
do Texto Constitucional,  a competência da União limita-se à edição de
normas gerais, o que não exclui a competência suplementar dos Estados
nem do Distrito Federal.21

Abstendo-se,  nesta  oportunidade,  de  qualquer  consideração  quanto  aos
temas  arrolados  como  “soluções  de  conteúdo”  do  anteprojeto,  mas
voltando  o  olhar  para  a  sua  viabilidade  jurídica  sob  a  perspectiva
constitucional,  deve-se  considerar  não  apenas  o  art.  24,  inciso  I,  mas
também  o  art.  163,  inciso  V,  da  Constituição  Federal,  como  possível
fundamento para uma lei  nacional  de processo dos tribunais  de contas,
porquanto, a partir da redação que recebeu da Emenda Constitucional no

40/2003,  esse  último  dispositivo  passou  a  apresentar  conteúdo

1 https://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads//artigo_odilon__revista_tcu.pdf 
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suficientemente  denso  para  figurar  como  uma  opção  a  ser  investigada
neste estudo.23

Aludido art.  163 está situado, na Constituição Federal, dentro da Seção
relativa  às  normas  gerais  de  finanças  públicas  e  prevê  que  lei
complementar disporá, entre outros assuntos, sobre fiscalização financeira
da administração pública direta e indireta. Todavia, na busca da melhor
interpretação  desse  comando  constitucional,  é  preciso  reconhecer  a
intricada  relação  entre  o  art.  24,  inciso  I,  e  o  art.  163,  inciso  V,  da
Constituição Federal, no tocante ao direito financeiro, por um lado, e o
federalismo cooperativo, por outro, que os inspira e, ao mesmo tempo, os
delimita, razão pela qual a análise dos citados dispositivos constitucionais
passa, necessariamente, a demandar algumas considerações sobre o tema.

...

5.1.  FEDERALISMO  COOPERATIVO,  CONTROLE  DAS
FINANÇAS PÚBLICAS E NORMAS GERAIS 

...

Para  Kelsen,  “apenas  o  grau  de  descentralização  diferencia  um Estado
unitário  dividido  em províncias  autônomas  de  um Estado federal”.24 O
grau de descentralização, por sua vez, conforme observa Fernanda Dias
Menezes de Almeida, é identificado pela quantidade de competências que
são repartidas entre os entes da Federação.25

Atualmente,  porém,  vige  o  que  a  doutrina  classifica  de  federalismo
cooperativo,  particularizado pela interferência da União em algumas
competências  antes  considerada exclusivas  do Estado-membro,  mas
apenas no plano das normas gerais, permanecendo os demais entes da
Federação com a competência para regular as questões específicas. 

É  a  chamada  repartição  vertical  de  competências.  Contudo,  no
federalismo  cooperativo  passa  a  haver  também  uma  cooperação
econômico-financeira  da União com os  Estados,  para  a  efetivação de
políticas públicas. 

As Constituições republicanas do Brasil revelam um federalismo de idas e
vindas,  ora  mais  descentralizado,  ora  mais  centralizado.  Conforme
observado por Manoel Gonçalves Ferreira Filho, a Constituição Federal de
1988,  no  entanto,  restabeleceu  o  federalismo  cooperativo,  praticamente
abandonado pela Constituição de 1967.27

Raul Machado Horta, ao tratar do tema, refere-se não apenas a federalismo
cooperativo, mas também a federalismo de equilíbrio concernente a uma
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repartição  de  competências  legislativas  que  não  seja  demasiadamente
concentrada  na  União,  mas,  ao contrário,  que  busque um equilíbrio  de
forças. Para tanto, o autor, considerando as grandes diferenças existentes
entre  as  unidades  da  Federação  brasileira,  no  tocante  às  estruturas
econômicas, sociais, financeiras e administrativas, defende o incremento
das  normas  gerais  a  serem  editadas  pela  União,  reservando-se  aos
Estados-membros a competência da legislação suplementar, tendo em vista
que a  transferência  total  de matérias  de  competência  da União para  os
Estados-membros “pressupõe requisitos complexos, dificilmente atendidos
pelos Estados-membros, no seu conjunto”.28

Foi nessa esteira, também, que o Constituinte de 1988 insculpiu, na Seção
relativa às normas gerais de finanças públicas, o art. 163, prevendo que
lei complementar disporá sobre: I - finanças públicas; II - dívida pública
externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades
controladas  pelo  Poder  Público;  III  -  concessão  de  garantias  pelas
entidades públicas; IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública; V -
fiscalização  das  instituições  financeiras;  VI  -  operações  de  câmbio
realizadas  por  órgãos  e  entidades  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  e  dos  Municípios;  VII  -  compatibilização  das  funções  das
instituições oficiais de crédito da União, resguardadas as características e
condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 

Em 2003,  reconhecendo a impropriedade da redação do inciso V –
cujo teor tratava de “fiscalização das instituições financeiras”, assunto que
não  tinha  relação  com  as  finanças  públicas,  mas  sim  com  a  ordem
econômica  -,  o  Congresso  Nacional  promulgou  a  Emenda
Constitucional no 40, dando nova redação ao mencionado dispositivo,
para  fazer  constar,  desta  feita,  a  “fiscalização  financeira  da
administração pública direta e indireta”. 

Interessante  observar  que,  na  justificação  apresentada  à  Proposta  de
Emenda Constitucional no 21, de 1997, cuja aprovação deu origem à citada
Emenda Constitucional  no 40/2003, relata-se que o art. 69 do anteprojeto
elaborado pela Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, na
Assembléia  Nacional  Constituinte,  previa  a  edição  de  um Código  de
Finanças  Públicas,  que  teria  por  objeto,  com  pequenas  variações,  as
matérias  atualmente  constantes  dos  incisos  do  art.  163 da  Constituição
Federal.  Durante  os  trabalhos  da  Assembléia,  porém,  a  Comissão  de
Sistematização  alterou  a  redação  do  inciso  V,  que,  agora,  veio  a  ser
resgatada, com maior clareza, pela Emenda Constitucional no 40/2003.34

Extrai-se,  portanto,  do  Texto  Constitucional  de  1988  a  acentuada
preocupação  com as  finanças  públicas,  concernentemente  a  todas  as
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fases do ciclo orçamentário e também do financeiro, alcançando inclusive
os  atos  e  procedimentos  administrativos  necessários  para  se  atingir  os
objetivos  visados,  motivo  pelo  qual  há  na  Constituição  disposições
relativas à gestão responsável (arts. 163 a 169), às licitações e contratações
(arts.  22,  XXVII,  e  37,  XXI),  aos  consórcios  públicos  (art.  241)  e  ao
controle das finanças públicas (arts. 52, V, VI, VII e IX, 70 a 75, e 163).

Foi  essa  mesma  preocupação  com  as  finanças  públicas  que  levou  o
Constituinte a conferir à União a competência para a edição de normas
gerais  sobre  direito  financeiro  CF,  art.  24,  I)  e,  particularmente,  sobre
fiscalização financeira da administração pública direta e indireta (CF, art.
163, V), sempre sob a ótica do federalismo cooperativo e do equilíbrio
financeiro de todos os entes  da Federação.  É dentro desse quadro de
intensa cooperação, tanto no campo legislativo quanto no da execução
de políticas públicas, que se desenvolve a fiscalização exercida pelos
tribunais de contas. Não sem razão, o Constituinte de 1988 estampou no
art. 75 comando que, consoante anota Léo Ferreira Leoncy, a doutrina tem
classificado de norma federal extensível, porquanto estende aos Estados-
membros,  Distrito  Federal  e  Municípios  os  preceitos  constitucionais
relativos ao Tribunal de Contas da União.35” (grifei)

No campo das finanças públicas, as divergências entre os Tribunais de
Contas também comprometem a transparência e a visibilidade das informações, em
afronta ao direito dos cidadãos de terem acesso a dados públicos compreensíveis
sobre as finanças nacionais.

Esse acesso encontra-se assegurado pelos artigos 32, § 4º e 48, §§ 2º e
3º  da  LRF,  que  instituem  sistemas  eletrônicos  centralizados  mantidos  pelo
Ministério da Fazenda para divulgação, de amplo acesso ao público, de informações
e dados contábeis,  orçamentários e  fiscais  da União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios. 

Para tanto, o art. 48, inciso III do mesmo Diploma estabelece a adoção
de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão
mínimo definido pelo Poder Executivo da União. Como se nota, lei complementar
da  União  já  estabelece  que  o  Poder  Executivo  federal,  que  opera  segundo
determinações e recomendações do TCU, estabelece padrão nacional em matéria de
finanças  públicas,  sem  razão  para  seguir  com  a  produção  de  assimetrias
jurisprudenciais na fiscalização e controle.

A Lei Complementar nº 141, de 2012, que estabelece normas gerais de
finanças da saúde, também instituiu sistema de registro eletrônico centralizado das
informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da União, dos Estados, do
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Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluída  sua  execução  orçamentária.  Ao  se
debruçar  sobre  consulta  acerca  da  aplicação  da  referida  Lei  Complementar,  o
relator,  Ministro  Augusto  Sherman,  assim  consignou  em  seu  Relatório  que
fundamenta o Acórdão nº 31/2017-Plenário: 

“Os avanços  institucionais  e  tecnológicos  não param por  aqui.  A  Lei
Complementar  141/2012  também  exige  a  ‘integração,  mediante
processamento  automático,  das  informações  do  Siops  ao  sistema
eletrônico  centralizado  de  controle  das  transferências  da  União  aos
demais entes da Federação mantido pelo Ministério da Fazenda’ (art. 39,
inciso  VI),  para  fins  de  controle  do  bloqueio  e  desbloqueio  das
transferências  constitucionais  e  voluntárias,  exigência  que  também  se
aplica para a concessão de garantia pela União de que trata o art. 40, §
2º, desta Lei Complementar. 

Todo esse arcabouço legal se encontra em plena harmonia com diversas
decisões  proferidas  pelo  TCU  que,  como  alternativa  para  minimizar
falhas ainda recorrentes na execução do orçamento da saúde de diversos
entes  da  Federação,  tem  recomendado  enfaticamente  a  utilização  de
recursos  de  tecnologia  da  informação  na  gestão  pública.  Cite-se  o
Acórdão 1.893/2011- TCU/Plenário proferido no âmbito de Fiscalização
Orientação Centralizada (FOC). 

Os  mecanismos  e  ferramentas  tecnológicas  de  padronização,
transparência e interoperabilidade entre sistemas eletrônicos do Governo
Federal  têm  grande  potencial  de  conferir  maior  segurança  jurídica  e
racionalidade  aos  processos  de  verificação  das  condicionantes
consideradas para fins da realização de transferências constitucionais e
voluntárias,  assim  como  para  concessão  de  aval  da  União  para
realização de operação de crédito. 

Foi  vontade  do  constituinte  que  a  entrega  do  FPE  e  FPM  ficasse
condicionada ao cumprimento do mínimo da saúde, ao inserir dispositivo
específico  no  art.  160,  parágrafo  único,  inciso  II,  da  Constituição  da
República, com redação dada pela Emenda 29/2000. 

Sob a ótica de condicionantes tão restritivas, com possibilidade de tocar
no pacto federativo fiscal, a padronização da metodologia de cálculo do
valor  mínimo  a  ser  aplicado  em  ações  e  serviços  púbicos  de  saúde
constitui  verdadeira projeção do princípio  constitucional  da isonomia
que  a  União  deve  dispensar  aos  entes  subnacionais  por  ocasião  das
transferências  constitucionais  e  voluntárias.  Tem,  assim,  conteúdo
abrangente, inquestionável o seu elevado interesse social. 
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Nesse ambiente,  de natural  conflito  no campo das finanças públicas  e
inauguração  de  mecanismos  tecnológicos  sofisticados,  indutores  da
padronização e racionalização das rotinas,  ganha relevo a decisão do
TCU que versar sobre a metodologia de apuração do mínimo da saúde
da União. 

Isso porque é  previsível  que a decisão que dispuser  sobre os  itens  da
consulta  venha pautar  a  especificação da rotina  eletrônica  do  cálculo
automático do mínimo de saúde no Siops. É oportuno frisar que tal rotina
eletrônica  deve  ser  padronizada,  salvo  as  exceções  previstas
expressamente na Lei Complementar, com vistas a garantir a isonomia
entre  os  entes  da  Federação  na  comprovação  do  cumprimento  das
condicionantes constitucionais e legais. 

Por tudo que se expôs até aqui, não é difícil  supor que a medida tem
grande chance de influenciar os demais entes da Federação, ainda que
pela  via  reflexa,  em  decorrência  inclusive  dos  papeis  estratégicos
exercidos  pelos  Ministérios  da  Saúde  e  da  Fazenda  na  definição  e
manutenção  dos  sistemas  centralizados  (Siops  e  CAUC)  e  do
demonstrativo de ações e serviços públicos de saúde que passa a integrar
o RREO por determinação legal.” (Grifei)

Como  se  nota,  a  eficácia  dessa  nova  geração  de  normas  gerais
pressupõe a  uniformização não apenas dos procedimentos a cargo dos gestores,
mas  também  das  decisões  que  orientam  os  gestores  sujeitos  a  sistemas
eletrônicos  centralizados  mantidos  por  órgãos  federais  que  estão  sujeitos  à
fiscalização do TCU, assim como atuação do MPF e decisões da Justiça Federal,
sob  pena  de  instaurar  um  quadro  de  insegurança  jurídica  sem  precedente
comprometendo garantias fundamentais asseguradas aos gestores pelo artigo 73 c/c
artigo 96, inciso I da Lei Maior.

A produção de jurisprudências discrepantes também é fruto da falta de
padronização  mínimo  para  a  organização  e  funcionamento  tanto  dos  Órgãos
Colegiados,  quanto  o  Órgão  de  Auditoria  de  Controle  Externo  que  integram  a
estrutura dos 33 Tribunais de Contas do Brasil, os quais funcionam sob bases que
resultam em injustificáveis assimetrias, comprometendo a credibilidade das ações
finalísticas dessas instituições de controle externo, atualmente lançados à própria
sorte em termos de organização e funcionamento. 

Atualmente, cada Tribunal dispõe de sua lei orgânica específica, o que
acaba  por  prejudicar  o  controle  da  política  fiscal em  bases  uniformes,  o  que
pressupõe a padronização de procedimentos, conforme prevê o próprio artigo 67 da
Lei Complementar nº 101, de 2000. Sem essa padronização, instaura-se ambiente
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propício para tratamentos assimétricos, por vezes casuísticos, que resultam na falta
de isonomia e injustiças na relação federativa.

Sob uma perspectiva mais alargada, a fixação de padrão mínimo para
os Tribunais de Contas também visa à concretude do princípio constitucional do
devido processo legal na esfera de controle externo, de forma a garantir que os
gestores, em qualquer esfera de governo, tenham suas gestões fiscalizadas segundo
uma jurisprudência mais uniforme em matéria de finanças públicas e por agentes de
Estado concursados para essa finalidade específica, assim como suas contas julgadas
por membros com notório saber e experiência profissional plenamente comprovados
de forma objetiva, reputação ilibada e idoneidade moral, detentores não apenas das
mesmas  prerrogativas  da  Magistratura  Nacional,  mas  sujeitos  aos  mesmos
impedimentos e vedações.

Os problemas atuais de governança dos Tribunais de Contas resultam
na falta de padronização dos procedimentos de fiscalização que constituem a função
de investigação na esfera de controle externo, com risco de prejuízo à independência
funcional,  à  isenção  político-partidária,  à  qualidade,  à  eficácia,  à  eficiência,  à
efetividade  e  à  profissionalização  da  atuação  desse  importante  órgão  e  dos
correspondentes  agentes  de  fiscalização  e  de  instrução  processual  para  fins  de
julgamento de contas, regidos – indevida e geralmente – por princípios típicos de
secretaria administrativa, órgão de administração pública de Tribunal.

A despeito da relevância da função típica de controle externo, diversos
Tribunais de Contas têm sido negligentes na organização e funcionamento do órgão
incumbido pela função de investigação referente a auditorias, inspeções e demais
procedimentos de fiscalização, sendo verificadas formas precárias de atuação dos
agentes  designados  para  realizar  tais  procedimentos,  a  exemplo  de  agentes
comissionados,  servidores concursados para atividades menos complexas e/ou de
natureza  administrativa  em  flagrante  desvio  de  função,  designação  de  agentes
terceirizados e servidores cedidos de órgãos jurisdicionados do Tribunal de Contas.

O  descumprimento  da  regra  constitucional  do  concurso  público
específico  para  o  exercício  das  atividades  exclusivas  de  Estado  referentes  às
auditorias, inspeções, instruções processuais e demais procedimentos de fiscalização
na esfera de controle externo é outro fator crítico para a credibilidade dos Tribunais
de Contas e coloca sob suspeita a validade de seus julgamentos, questionadas pelos
gestores em razão da flagrante violação às garantias processuais asseguradas aos
gestores nos termos do artigo 73 c/c artigo 96, inciso I, ‘a’ da Constituição Federal.
Além do risco fiscal, decorrente de geração de passivos contingentes, tal situação
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cria um quadro de injustiça para os gestores sujeitos a julgamentos assimétricos, uns
mais rigorosos, outros nem tanto.

Não  por  outra  razão,  esse  foi  um  dos  fundamentos  adotados  pela
Procuradoria-Geral da República em Parecer emitido no âmbito da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  (ADI)  nº  6655-SE,  citando  o  professor  Ismar  Viana,  nos
seguintes termos: “Acerca da expressão quadro próprio, contida no art. 73, caput, da
Constituição,  sustenta  Ismar  Viana  que,  ao  manter  a  imposição  do  mencionado
quadro,  ‘quis  o  Legislador  Constituinte  que  esse  modelo  de  aparato  orgânico-
funcional  não  sofresse  interferências,  interna  ou  externa,  evitando  que  agentes
públicos sem vínculo institucional próprio com o órgão controlador, sem atribuição
legal, portanto, viessem a realizar as inspeções e auditorias, competências conferidas
pela CRFB/88 em juízo de privatividade aos Tribunais de Contas’”.2

Na sobredita ADI nº 6655-SE, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por
unanimidade, julgou inconstitucionais os cargos em comissão do Tribunal de Contas
de Sergipe.  No voto, o ministro-relator  Edson Fachin relembrou, como uma das
razões de decidir,  que “a Constituição prevê, no art.  73, a existência de ‘quadro
próprio de pessoal’ junto ao Tribunal de Contas da União, aplicando-se, nos termos
do art.  75 da Constituição, aos Tribunais de Contas Estaduais,  pelo princípio da
simetria”,  reafirmando  que  as  atividades  do  Tribunal  de  Contas  da  União
pressupõem cargos  de  provimento  efetivo,  exercidas  “a  depender  da  natureza  e
complexidade e requisitos de ingresso”3, estando a coordenação dessas atividades,
portanto, reservadas aos Auditores de Controle Externo.

A jurisprudência pacificada no Supremo Tribunal Federal (STF) é no
sentido de rechaçar a criação de cargos em comissão para o exercício de atividade
que não demandam relação de confiança entre o servidor nomeado e o seu superior
hierárquico,  tais  como os  cargos  de  Perito  Médico-Psiquiátrico,  Perito  Médico-
Clínico, Auditor de Controle Interno, e, é claro, o Auditor de Controle Externo dos
Tribunais de Contas (ADI nº 3.602-GO). Nesse viés, o STF declarou, em sede da
ADI nº 4.125, a inconstitucionalidade de dispositivos legais por entender, dentre
outros  fundamentos,  que  a  criação  de  cargos  em comissão  para  o  exercício  de
atribuições que dispensam a confiança pessoal da autoridade pública no servidor

2 https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?
seqobjetoincidente=6081702
3 VIANA, Ismar. Fundamentos do processo de controle externo: uma interpretação sistematizada do texto 
constitucional aplicada à processualização das competências dos Tribunais de Contas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2009. p. 58.
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nomeado fere de morte o artigo 37, inciso V, da Constituição da República, além de
atentar contra os princípios da proporcionalidade e da moralidade administrativa.

O  Conselho  Federal  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  também
questionou  dispositivos  de  Lei  Estadual,  declarados  inconstitucionais  por
unanimidade do Plenário do STF, que criavam cargos em comissão para o Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (ADI nº 3.706).

A  própria  Associação  dos  Membros  dos  Tribunais  de  Contas
(ATRICON), editou a  Resolução ATRICON4 nº 13, de 30/11/2018, com vistas a
assegurar a padronização das práticas de gestão adotadas pelo Tribunal de Contas da
União,  notadamente  no  que  se  refere  ao  órgão  de  Auditoria-Geral  de  Controle
Externo, a saber: 

“RESOLUÇÃO ATRICON Nº 13/2018 Aprova as Diretrizes de Controle
Externo Atricon 3304/2018 relacionadas  à temática “Gestão de pessoas
nos Tribunais de Contas”.

APÊNDICE ÚNICO 

Diretrizes  de  Controle  Externo  3304/2018/Atricon  GESTÃO  DE
PESSOAS NOS TRIBUNAIS DE CONTAS

...

22  Assegurar  que  as  atividades  de  auditoria  sejam  exercidas
exclusivamente  por  auditores  de  controle  externos (ou  denominação
equivalente), integrantes de seu quadro próprio de pessoal. 

23  Assegurar  que  as  atividades  de  direção,  coordenação,  chefia  e
assessoramento  das  áreas  de  fiscalização,  auditoria  e  instrução
processual  sejam  desempenhadas  exclusivamente  por  ocupantes  de
funções de confiança, cujas designações sejam atribuídas aos servidores
públicos  concursados  das  carreiras  finalísticas  de  controle  externo
integrantes de seu quadro próprio de pessoal.” (Grifei)

Além de superar -  sem impacto fiscal – as fragilidades institucionais
históricas  que  constituem  fatores  críticos  dos  Tribunais  de  Contas,  a  presente
proposta induz a inexorável  estruturação das carreiras que atuam diretamente no
processo de contas na esfera de controle externo, o que contribuirá para harmonizar
o devido processo legal na Federação e assegurar as garantias processuais às partes.

4 http://www.atricon.org.br/wp-content/uploads/2019/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-Atricon-13-2018-Diretrizes-
3304-Gest%C3%A3o-de-Pessoas.pdf 
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A exigência de um quadro permanente de pessoal com cargos efetivos
decorre da necessidade de se garantir,  na estrutura dos Tribunais de Contas,  um
corpo  técnico  organizado  e  bem  preparado  para  realizar  a  atividade  de  Estado
referente à fiscalização na esfera de controle externo com isenção, imparcialidade e
independência  funcional.  Tal  exercício  abrange  a  titularidade  das  atividades
privativas e indissociáveis de planejamento, coordenação e execução das auditorias,
inspeções,  instruções  processuais  e  demais  atividades  finalísticas  de  controle
externo previstas no artigo 71 da Constituição Federal.

É o caráter efetivo do provimento do cargo, mediante concurso público
específico,  que  assegura  os  requisitos  mínimos  de  qualificação  e  independência
funcional, além de impessoalidade e tecnicalidade com os quais a elevada função de
investigação  na  esfera  de  controle  externo  deve  ser  exercida,  o  que  afeta,
substancialmente,  direitos subjetivos dos gestores de todos os Poderes sujeitos à
jurisdição do Tribunal de Contas.

Sob  outra  perspectiva,  o  funcionamento  do  órgão  de  auditoria  de
controle externo à margem das garantias processuais que a Constituição Federal
assegura aos gestores coloca em xeque a credibilidade das Cortes de Contas, além
de reduzir a efetividade do Estado em razão da desconstituição de suas decisões -
seja na esfera de controle externo, seja na esfera judicial-, o que, consequentemente,
constitui desperdício inaceitável de dinheiro público com aumento da sensação de
impunidade no País, razão pela qual esse estado de coisa tem sido atacado por meio
de improbidade administrativa.

O Ministério Público do Estado de Sergipe5 e a Procuradoria Regional
Eleitoral6 já externaram preocupação com o risco de questionamentos das decisões
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe baseados em fiscalizações realizadas
por agentes sem a competência legal para exercer as atividades exclusivas de Estado
próprias  do  controle  externo,  o  que  pode  comprometer  as  ações  do  Ministério
Público Eleitoral7 no que tange às eleições de 2016. Com efeito, tem-se reduzida a
eficácia da  Lei da Ficha Limpa, Lei de Iniciativa Popular que constitui uma das
maiores conquistas da sociedade brasileira.

As auditorias, inspeções e demais procedimentos de fiscalização podem
resultar  em aplicação  de  sanções  e  restrições  a  direitos  dos  gestores,  prevista  a

5http://www.controleexterno.org/?secao=noticias&visualizar_noticia=486
6http://www.controleexterno.org/?secao=noticias&visualizar_noticia=485
7http://a8se.com/tv-atalaia/je2/video/2015/11/86718-procurador-do-mpf-mostra-
preocupacao-com-a-polemica-do-inchaco-de-cargos-comissionados-no-tce.html
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possibilidade de inelegibilidade por oito anos em função da Lei da Ficha Limpa em
caso de julgamento de contas irregulares, afastamento do gestor do cargo, aplicação
de  multa  e  declaração  de  inidoneidade  por  5  anos  de  empresas  envolvidas  em
fraude. 

Esses possíveis desdobramentos, por si só, são suficientes para exigir
que os 33 Tribunais de Contas do Brasil dispensem o mesmo cuidado possível com
a  organização  e  funcionamento  do  quadro  permanente  de  pessoal,  mediante  a
definição  clara  das  atribuições  de  natureza  finalística  de  controle  externo,  que
devem ser exercidas exclusivamente por agentes concursados especificamente para
tal finalidade, e controle rígido no funcionamento para evitar desvio de função que
afronta as garantias processuais asseguradas constitucionalmente aos gestores.

O registro do Ministro Marco Aurélio na ADI nº 5.128, contra Lei
Sergipana, não é mera formalidade e requer maior atenção dos Tribunais de Contas
no  funcionamento  do  quadro  permanente  de  pessoal.  Pedidos  de  nulidade  dos
procedimentos de fiscalização realizados pelo Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe podem ser verificados em pareceres do Ministério Público de Contas que
atua  junto  ao  referido  Tribunal.  Merecem citação  os  Pareceres  nºs 722/2015
(Processo  3356/2013);  06/2016  (Processo  309/2015);  654/2015  (Processo
565/2011); 656/2015 (Processo 283/2013); 36/2016 (Processo 514/2014), dentre
outros.

Boa  parte  das  propostas  formuladas  pela  Associação  Nacional  dos
Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC) encontra
respaldo  na  Constituição  da  República  e  na  mais  abalizada  e  oportuna  doutrina
produzida  pelo  Auditor  de  Controle  Externo  ODILON  CAVALLARI  DE
OLIVEIRA (2008)8, que também balizou os fundamentos da Proposta de Emenda
Constitucional  nº 40, de 2016, elaborada pela ANTC em conjunto com a AUD-
TCU,  com apoio  da  Confederação  Nacional  dos  Servidores  Públicos  (CNSP)  e
Associação Contas Abertas.

Segundo  o  autor,  embora  se  costume  referir  aos  processos  dos
Tribunais de Contas como processos administrativos, Carlos Ayres Britto sustenta
que, na realidade, são processos de contas, melhor definindo, de controle externo.
Não  são,  portanto,  processos  parlamentares,  nem  judiciais,  tampouco
administrativos, pois as Cortes de Contas proferem julgamentos sobre as atividades

8 OLIVEIRA, Odilon Cavallari de. Diante do princípio federativo, seria constitucional uma lei nacional de processo 
dos tribunais de contas? Revista do TCU, Ano 40, Número 113, Set/Dez 2008. 
https://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads//artigo_odilon_sobre_instrucao_processual_no_tcu.pdf 
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de  outros  órgãos,  agentes  públicos  e  pessoas,  e  não  sobre  as  suas  próprias
atividades. Além disso, sua atuação não é originária, mas sim consequente a uma
atuação  administrativa,  e  seu  operar  institucional  não  é  propriamente  um  tirar
competências da lei para agir, mas ver se quem tirou competências da lei para agir
estava autorizado a fazê-lo e em que medida.

As  observações  do  autor  têm a  virtude  de  colocar  em evidência  os
processos de controle externo como instrumentos necessários e condicionantes da
boa ou má fiscalização das finanças públicas,  a  requererem especial  atenção do
Congresso  Nacional  para  as  suas  peculiaridades,  que,  se  bem disciplinadas  por
norma infraconstitucional,  contribuirão para a  maximizar  a  efetividade do Texto
Constitucional  e da Lei  de Responsabilidade Fiscal,  relativamente à atuação dos
Tribunais de Contas.

A existência de bases mínimas de organização e uma norma geral de
processo  para  os  Tribunais  de  Contas  que  regulem os  aspectos  principiológicos
contribuirá  significativamente  para  uma  maior  aproximação  dos  métodos  de
fiscalização  financeira  atualmente  em  prática,  o  que  proporcionará  ganhos  de
eficiência  para  o  Poder  Público e  maior  segurança  jurídica  para  os
administrados,  especialmente  àqueles  que,  pelas  mais  variadas  circunstâncias,
devem prestar  contas  a  mais  de  um Tribunal  em razão das  distintas  origens  de
recursos que aplicam.

Ainda de acordo com OLIVEIRA, uma lei nacional de processo dos
Tribunais de Contas é medida consentânea com a busca de criação de uma eficiente
rede de controle da Administração Pública, o que demanda, no caso dos Tribunais
de  Contas,  a  uniformização  de  seus  processos  e  procedimentos,  respeitadas  as
peculiaridades de cada unidade da Federação.

Outra iniciativa de relevo é a definição, padronizada, das atribuições
dos  agentes  que  conduzem a  instrução  e  o  julgamento  do  processo  de  controle
externo a cargo do TCU e demais Tribunais de Contas, fixando o prazo de 180 dias
para o Tribunal de Contas da União elaborar e submeter ao Congresso Nacional
novo projeto de lei complementar e de processo de controle externo.

Trata-se  de  medidas  essenciais  para  assegurar  o  respeito  à  regra
constitucional do concurso público específico, fundamental para inibir desvios de
função que comprometem a validade jurídica do processo de controle externo e a
credibilidade das decisões das Cortes de Contas, além de gerarem impacto fiscal
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com pedidos de indenização, razão pela qual tais práticas configuram improbidade
administrativa do agente que dá causa ao desvio. 

Também é essencial a padronização da auditoria de controle externo,
órgão de instrução de caráter permanente que integra a estrutura institucional das
Cortes de Contas, ao qual incumbe a função de executar as auditorias, inspeções de
demais procedimentos fiscalizatórios da competência do Tribunal referida no art. 71
da Constituição de 1988.

A  harmonização,  na  Federação,  da  nomenclatura  do  cargo  que
congrega atribuições para exercer os procedimentos próprios da função de instrução
no âmbito do controle externo constitui outro avanço importante e instrumento de
transparência, uma vez que traduz para os gestores e para toda sociedade que os
Auditores  de  Controle  Externo  são  agentes  de  Estado  dotados  de  prerrogativas
institucionais necessárias para auditar, inspecionar e realizar outros procedimentos
de fiscalização sobre os jurisdicionados dos Tribunais de Contas, de quem deve ser
cobrado o cumprimento de uma série de deveres, merecendo destaque os deveres de
imparcialidade, responsabilidade e serenidade. 

Isso não só aumenta a transparência da gestão do quadro de pessoal dos
Tribunais - inibindo desvios de função que comprometem a legitimidade de decisões
-, como também assegura as garantias processuais às partes de terem suas contas
auditadas e inspecionadas por agentes legalmente competentes, uma vez que dessas
ações pode resultar restrições a direitos subjetivo dos gestores. Soma-se a isso o
potencial  inibidor  para  promoção  de  desvios  administrativos  e  legislativos  que
acarretam  impactos  previdenciários  em  decorrência  de  “trem  da  alegria”,  em
fragrante afronta à regra constitucional do concurso público específico.

A proposta prevê, ainda, mecanismos que ampliam a integração entre o
Tribunal de Contas e o Poder Legislativo, com o compartilhamento do resultado da
avaliação periódica de variáveis econômicas que podem comprometer o resultado
fiscal,  o que vem sendo tratado nas leis de diretrizes orçamentárias da União. A
regulamentação permanente dessa sistemática é essencial não apenas para aproximar
o  Tribunal  do  Parlamento,  mas,  sobretudo,  para  evitar  as  práticas  que  ficaram
conhecidas  como  ‘pedaladas  fiscais’ e  outras  criatividades  metodológicas na
fiscalização do cumprimento da LRF e normas gerais de apuração dos mínimos de
saúde  e  educação  que  constituem  fatores  críticos  para  o  restabelecimento  do
equilíbrio das contas públicas.
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O Anteprojeto também traz a proposta de fixação do prazo de noventa
dias para o Congresso Nacional julgar as contas do Presidente da República, de
forma a entregar à sociedade o produto de uma das principais funções do Poder
Legislativo, que é julgar as contas anuais do governante eleito.

Para além do aperfeiçoamento do controle oficial,  a padronização da
organização  e  funcionamento  dos  Tribunais  de  Contas  cria  parâmetros  que
permitem a comparação e a fiscalização pelos cidadãos e segmentos especializados
da sociedade civil sobre a política fiscal, o que contribui para o aprimoramento da
contabilidade social no Brasil. 

A iniciativa tem o potencial de expandir o exemplo de controle social
exercido pela Associação Contas Abertas, que identificou as ‘pedaladas fiscais’ e
denunciou ao Ministério Público junto ao TCU. Tamanha foi a repercussão nacional
e  internacional,  que  o  tema  foi  discutido  em reunião  sobre  transparência  fiscal
promovida pelo Fundo Monetário Nacional (FMI) e o Banco Mundial, conforme
noticiado pela entidade:

“Pedaladas foram descobertas pelo Contas Abertas - As pedaladas foram
divulgadas  pelo  Contas  Abertas  no  início  do  ano  passado.  No  dia  17  de
janeiro  do  ano  passado,  a  entidade  encaminhou  denúncia  ao  Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União, com o intuito de que a Corte
de Contas pudesse quantificar o real superávit primário de 2013 e tomar as
medidas  cabíveis  em  relação  às  manobras  orçamentárias  que  o  governo
federal realizou no final do ano passado.

...

Transparência  fiscal  é  fundamental  para  credibilidade  dos  governos,
afirma diretora do FMI

A diretora-geral do Fundo Monetário Internacional (FMI), Christine Lagarde,
se posicionou contra a manipulação de dados para produzir resultados fiscais
positivos. A declaração foi dada ontem (8) em reunião da sociedade civil com
o Banco Mundial e o FMI, em Washington.

Noutra vertente, revela-se oportuna a fixação de prazo para o Tribunal
formular,  a  partir  dos  vastos  estudos  realizados,  uma  proposta  para  edição  de
normas gerais que vise à uniformização da atuação dos órgãos de controle interno na
fiscalização  financeira  em  apoio  ao  controle  externo.  Demonstra-se  precária  a
decisão de remediar a definição de um padrão mínimo de gerenciamento de riscos e
modelos  de  governança  corporativa,  com  vistas  a  assegurar  que  os  órgãos  de
auditoria interna priorizem o papel constitucional do controle interno definido no
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artigo  74  da  Constituição,  que  consiste  nas  atividades  de  avaliação  da  gestão
(asseguração)  e  apoio  ao  controle  externo,  especialmente  no  que  concerne  à
auditoria  e  à  certificação  de  contas,  envolvendo  matéria  de  relevante  conteúdo
financeiro.

A  proposta  que  ora  se  apresenta  tem  como  elemento  essencial  a
participação social,  um dos marcos dos direitos humanos que apresenta conexão
com os eixos da  Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento,  de 1986, no
sentido  de  que  o  desenvolvimento  é  um processo  econômico,  social,  cultural  e
político  abrangente,  que  visa  o  constante  incremento  do  bem-estar  de  toda  a
população e  de  todos  os  indivíduos  com base  na  sua  participação ativa,  livre  e
significativa  no  desenvolvimento  e  na  distribuição  justa  dos  benefícios  daí
resultantes.

Para tanto, prevê a instituição de Portal Nacional de Transparência e
Visibilidade dos Tribunais de Contas e dos Ministérios Públicos de Contas do
Brasil,  a  ser  regulamentado  por  ato  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  cuja
modelagem  deve  assegurar  a  instituição  de  um  Comitê  de  Controle  Social,
representado  por  organizações  da  sociedade  civil  especializadas,  com  vistas  a
apresentar as demandas dos cidadãos quanto ao funcionamento do Portal e prevê
formas simples de acesso às informações centralizadas em um único Portal.

Medida nesse sentido constitui um dos novos modelos institucionais de
partilha e de exercício direto da cidadania, compondo um quadro mais alargado do
processo  democrático  em  direção  à  sociedade  civil,  como  se  verifica  nas
democracias contemporâneas.

Além de ampliar a participação social, o funcionamento do Comitê de
Controle Social tem o potencial de ampliar a visibilidade da gestão dos Tribunais de
Contas, os quais não podem, por razão de ofício, se desgovernar, se desmandar, se
descontrolar em suas próprias gestões.

A sociedade civil  não quer  se  preocupar  apenas  com temas sociais,
mas, sobretudo, quer se debruçar sobre o funcionamento e a agenda das instituições
republicanas  que  constituem  a  engrenagem  do  sistema  de  freios  e  contrapesos
brasileiro,  cujo  amplo  debate  é  essencial  para  avançarmos  no  processo  de
consolidação da democracia. 

Essa mobilização social tem sido permanente porque, não raras vezes,
candidatos indicados aos cargos vitalícios de Ministro e Conselheiro dos Tribunais
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de Contas ostentam em suas biografias uma ficha que os incompatibiliza para o
exercício da função judicante,  que desempenha a complexa e elevada missão de
julgar as contas de todos agentes que aplicam recursos públicos. Cite-se, a título de
exemplo, o ex-Senador da República, Gim Argello, impedido de ocupar o cargo de
Ministro após protesto organizado na Rampa do TCU e publicação de Nota Pública
pela  Corte  de  Contas  sinalizando  que  não  daria  posse  caso  o  candidato  fosse
indicado.

O clamor por esse conjunto de medidas de aperfeiçoamento do controle
externo brasileiro está consignado na 9ª Diretriz mais votada do Caderno que reúne
as  80  propostas  selecionadas  na  1ª  Conferência  Nacional  de  Transparência  e
Controle Social (CONSOCIAL), evento que mobilizou diretamente mais de 150 mil
cidadãos  representados  por  cerca  de  1,2  mil  delegados  na  etapa  nacional,  que
ocorreu em Brasília entre 18 e 20 de maio de 2012. A Diretriz se refere à ‘Prevenção
da Corrupção’, por meio da qual os cidadãos pedem o fortalecimento dos órgãos de
controle  mediante  mudanças  de  critérios  para  a  indicação  de  conselheiros  dos
tribunais de contas da União e dos estados. 

Diante da relevância da matéria para a regular aplicação dos recursos
públicos,  preservando  a  União  de  pressões  políticas  de  sucessivas  rodadas  de
refinanciamento de dívida que impõe ônus a toda sociedade brasileira, apresenta-se
esta  proposta,  que  tem  o  potencial  de  atender  aos  mais  legítimos  anseios  dos
Auditores de Controle Externo do TCU e da população brasileira.

Pelo exposto, por trata-se de matéria relevante e meritória, contamos
com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente projeto de lei
complementar.

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2022.
           

Deputado Fábio Trad
PSD/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
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avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
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em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 
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deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 
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§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
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IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o 

disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 

áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 

suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  
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Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 

membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
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no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 

final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 

com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 

sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 

referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 

o inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 

ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou 

a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 

respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 

Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de partido 

político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 

perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 

de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 

de 1994) 

 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
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I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 

de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe de missão 

diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem 

remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 

e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 

previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 

faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela remuneração 

do mandato.  

 

Seção VI 

Das Reuniões 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de 

fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 

útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às duas 

Casas;  

III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de 

fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas 

Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 

de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do Senado 

Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de cargos 

equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  

I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de defesa 

ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado de sítio e para 

o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as Casas, em caso de 

urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da 

maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste artigo, vedado o 
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pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 

do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da convocação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 

da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  
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VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  
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e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
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nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código.  

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, 

ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 
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quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.  

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção.  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República.  

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 

República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer 

em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.  

 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 

membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 

matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 

Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos 

ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  
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§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no 

Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, 

no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo 

dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, 

indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz 

de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  
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Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas 

respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos 

Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  
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Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html


66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 

e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 

todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 

no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 

o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021, em vigor a partir de 2022) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 

valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação 

da Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 

dívida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à conta do 

juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
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informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 

nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo 

devedor, com autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que 

originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou 

por decisão judicial transitada em julgado para: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente 

federativo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos 

com a administração autárquica e fundacional do mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados 

para venda; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 

concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada 

para venda, do respectivo ente federativo; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, 

inclusive, no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente 

em óleo em contratos de partilha de petróleo. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 

2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida 

na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas 

no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente 

produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem 

e ao ente federativo devedor. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 
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Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 

pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 

somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º 

do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 

imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 

duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 

dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 

do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 

anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 

de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 

quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 

vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante 

dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 

deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 

nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 

mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 

máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao 

crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são 

próprios, desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 

transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, 

vencidas ou vincendas: 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente 

federativo que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de 

desvio de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
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§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela 

devida, mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 122, de 2022) 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 

de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 

Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 

o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 

Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-113-8-dezembro-2021-792072-publicacaooriginal-164078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-122-17-maio-2022-792638-publicacaooriginal-165273-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-122-17-maio-2022-792638-publicacaooriginal-165273-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=


70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 

Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  
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§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 

2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de setenta anos 

de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 122, de 2022) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 

Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 

art. 94.  

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 

e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 

Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
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dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 

oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 

tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de 

um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Parágrafo 

único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html


75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 

recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 

dentre brasileiros com mais de trinta e menos de setenta anos de idade, sendo: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais 

da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de 

juiz federal;  

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  
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IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na 

justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando: 

a) indicadores de sua apuração; 

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida; 

c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em 

legislação; 

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações; 

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo 

pode autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, 

de forma a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, 

os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  
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Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na 

forma da lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição. 

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir 

a compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, 

em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  
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II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados 

do monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta 

Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
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por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 
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§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 

orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 

meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita 

do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 

limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 

endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 

refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 

pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 

acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o 

inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 

a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
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nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao da publicação) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 

utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 

dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 

benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 

necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 

subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 

financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 

descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 

previdência social; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados 

mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por 
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programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 

158 e as alíneas “a”, “b”, “d” e “e” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 

Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 

contragarantia. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do 

limite de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito 

efetuadas no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão 

consideradas no exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  
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V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 

específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 

assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 

gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 
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§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários 

de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União 

com dotação própria e exclusiva. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 

2022) 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, 

aos Estados e ao Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 

2022) 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão 

também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, 

somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no 

cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 

concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua arrecadação, 

a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 

mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. (Artigo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer ato legislativo ou 

administrativo, lavrado a partir da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, que tenha 
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por objeto a concessão de estabilidade a servidor admitido sem concurso público, da 

administração direta ou indireta, inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público.  

 

Art. 18-A. Os atos administrativos praticados no Estado do Tocantins, decorrentes 

de sua instalação, entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1994, eivados de qualquer 

vício jurídico e dos quais decorram efeitos favoráveis para os destinatários ficam convalidados 

após 5 (cinco) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 110, de 2021) 

 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na 

data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham 

sido admitidos na forma regulada no art. 37 da Constituição, são considerados estáveis no 

serviço público.  

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como 

título quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 

empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo 

tempo de serviço não será computado para os fins do caput deste artigo, exceto se se tratar de 

servidor.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos 

termos da lei.  

 

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisão dos direitos dos 

servidores públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e pensões a eles 

devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Constituição.  

 

Art. 21. Os juízes togados de investidura limitada no tempo, admitidos mediante 

concurso público de provas e títulos e que estejam em exercício na data da promulgação da 

Constituição, adquirem estabilidade, observado o estágio probatório, e passam a compor quadro 

em extinção, mantidas as competências, prerrogativas e restrições da legislação a que se 

achavam submetidos, salvo as inerentes à transitoriedade da investidura.  

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que trata este artigo regular-se-á 

pelas normas fixadas para os demais juízes estaduais.  

 

Art. 22. É assegurado aos defensores públicos investidos na função até a data de 

instalação da Assembléia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a 

observância das garantias e vedações previstas no art. 134, parágrafo único, da Constituição.  

 

Art. 23. Até que se edite a regulamentação do art. 21, XVI, da Constituição, os 

atuais ocupantes do cargo de censor federal continuarão exercendo funções com este 

compatíveis, no Departamento de Polícia Federal, observadas as disposições constitucionais.  

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o aproveitamento dos censores 

federais, nos termos deste artigo.  

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão leis que 

estabeleçam critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no art. 39 

da Constituição e à reforma administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados 

da sua promulgação.  
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Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da 

Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam 

ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional, especialmente no que tange a:  

I - ação normativa;  

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.  

§ 1º Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não 

apreciados até a promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:  

I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional 

no prazo de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado o 

recesso parlamentar;  

II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os 

decretos-leis ali mencionados serão considerados rejeitados;  

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados 

na vigência dos respectivos decretos-leis, podendo o Congresso Nacional, se necessário, 

legislar sobre os efeitos deles remanescentes.  

§ 2º Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da 

Constituição serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras 

estabelecidas no art. 62, parágrafo único.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 

despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 

(sete inteiros e dois décimos por cento); e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 

outro índice que vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei 

orçamentária. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 113, de 2021) (Vide art. 4º da Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
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§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 

de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 

§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 

total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 

e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 

Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 

onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016) 
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 

a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 
§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder 

Executivo considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 1º deste 
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artigo, relativo ao ano de encaminhamento do projeto, e o valor estimado até dezembro desse 

mesmo ano. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente com os 

demais parâmetros macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo Poder Executivo e 

enviados à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 
§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 

deste artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo será 

calculado pelo Poder Executivo, para fins de definição da base de cálculo dos respectivos 

limites do exercício seguinte, a qual será comunicada aos demais Poderes por ocasião da 

elaboração do projeto de lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 113, de 

2021) 
 

Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, 

limite para alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de 

sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da 

despesa paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 

1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal 

decorrente da diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite ser 

destinado ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos 

do art. 194, ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 

precatórios expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 

2 de julho de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para 

o exercício de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios 

expedidos entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o 

limite de que trata o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao 

limite previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de 

requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão 

prioridade para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto 

no § 8º deste artigo. 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do 

disposto neste artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal 

e sem prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo 

recebimento, mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento 

de Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o final do 

exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito. 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos 

Tribunais competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de 

cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º deste 

artigo, bem como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal 

e no § 3º deste artigo. 
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§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na 

proposta orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados pela 

abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da 

Constituição Federal serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 

da Constituição Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 

grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao 

triplo do montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do 

montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III 

deste parágrafo; 

V - demais precatórios. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

 

Art. 108. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 113, de 2021) 
 

Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das 

despesas sujeitas aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

a proporção da despesa obrigatória primária em relação à despesa primária total foi superior a 

95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o final do 

exercício a que se refere a lei orçamentária, sem prejuízo de outras medidas, as seguintes 

vedações: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de 

militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação 

legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

109, de 2021) 
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de 

órgãos de formação de militares; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 

no inciso IV; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor 
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de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e 

empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação 

das medidas de que trata este artigo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
VII - criação de despesa obrigatória; e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput 

do art. 7º da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer 

membro de Poder, servidor ou empregado da administração pública e a seus dependentes, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando 

acionadas as vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput do 

art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos 

órgãos referidos em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o Poder 

Executivo, ficam vedadas: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como a 

remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 

com subsídios e subvenções; e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica vedada 

a concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 4º As disposições deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem 

sobre o erário; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas; e 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - aplicam-se também a proposições legislativas. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 
§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se 

aplica a medidas de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 

Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em ações e 

serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino equivalerão: 

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do inciso I 

do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações mínimas 

do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do 
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art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
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despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por 

fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
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(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 

única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por 

recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 

orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 

dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 

regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

(Vide ADI nº 6.533/2020) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada 

para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 

respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 

cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. (Parágrafo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 

13/8/2020) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar o excesso, 

o Poder ou órgão referido no art. 20 não poderá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III -  contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao pagamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente 

quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do 

quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 

Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 

correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com 

produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas 

congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 

empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 

consignado na lei orçamentária.  

 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, 

inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, 

ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos para 

mudança de controle acionário.  

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 

mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.  

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às 

instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos 

e sessenta dias.  

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

 

Seção I 

Definições Básicas 

 

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições:  

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, 

das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, 

convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo 

superior a doze meses;  

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela 

União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;  
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III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, 

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 

mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros;  

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira 

ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;  

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do 

principal acrescido da atualização monetária.  

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão 

de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 

16.  

§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à emissão de 

títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de 

prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.  

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término 

de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das 

operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 

acrescido de atualização monetária.  

 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito 

 

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o 

Presidente da República submeterá ao:  

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 

da Constituição, bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo 

artigo;  

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da 

dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado 

da demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, 

atendido o disposto no inciso I do § 1º deste artigo.  

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão:  

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 

estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal;  

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de 

governo;  

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo;  

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.  

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser 

apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua 

apuração.  

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual 

da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes 

da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.  

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da 

dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.  
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§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao Senado 

Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutenção ou alteração dos 

limites e condições previstos nos incisos I e II do caput.  

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, 

em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o 

Presidente da República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 

solicitação de revisão dos limites.  

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que 

houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites.  

 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 

subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvadas as para pagamento de dívidas mobiliárias; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 

Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder 

o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 

relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas 

por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 

órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e 

social da operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 

operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 

suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 

capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 

por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou 

indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das 

despesas de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 

dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe 

na compensação automática de débitos e créditos.  

§ 6º O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este 

artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 

(noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 159, de 19/5/2017) 

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Estados, do 

Distrito Federal e de Municípios sem a necessidade de nova verificação pelo Ministério da 

Economia, desde que haja prévia e expressa autorização para tanto, no texto da lei orçamentária, 

em créditos adicionais ou em lei específica, que se demonstre a relação custo-benefício e o 

interesse econômico e social da operação e que não configure infração a dispositivo desta Lei 

Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação 

de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 

considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 

vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 

consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou constituída a 

reserva de que trata o § 2º, aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-159-19-maio-2017-784891-publicacaooriginal-152768-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 

atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 

3º do art. 32.  

 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 

outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 

financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 

que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 

ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do art. 150 da 

Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 

direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 

na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 

com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 

crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços.  

 

Subseção III 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária 

 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender 

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no 

art. 32 e mais as seguintes:  

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;  

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de 

dezembro de cada ano;  
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III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros 

da operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a 

esta substituir;  

IV - estará proibida:  

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente 

resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. 

 

§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que 

dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso 

II do caput.  

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados ou 

Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 

vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.  

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do 

saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à 

instituição credora.  

 

Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil 
 

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está 

sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:  

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o 

disposto no § 2º deste artigo;  

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, 

de título da dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a 

operação de compra e venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à 

permuta;  

III - concessão de garantia.  

§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco 

Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser 

refinanciado mediante novas operações de venda a termo.  

§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela 

União para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira.  

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa média e condições 

alcançadas no dia, em leilão público.  

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 

existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo 

para reduzir a dívida mobiliária.  

 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também 

os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas pelo 

Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade de pagamento dos mutuários. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
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§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 

igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 

relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 

observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados 

aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas 

e provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para 

retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou 

a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só 

prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 

recebimento de transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.  

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições;  

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.  

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União 

e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 

pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, 

em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 

créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classificação da capacidade 

de pagamento de Estados e Municípios deverá ser precedida de consulta pública, assegurada a 

manifestação dos entes. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 
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DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio 

dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 

e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive 

a suas empresas controladas.  

 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

 

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.  

 

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as de créditos 

adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser 

a lei de diretrizes orçamentárias.  

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até 

a data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação.  

 

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido 

sem o atendimento do disposto no § 3º do art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial 

do valor da indenização.  

 

Seção III 

Das Empresas Controladas pelo Setor Público 

 

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se estabeleçam 

objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5º do art. 165 da 

Constituição.  

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimestrais nota 

explicativa em que informará:  

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos preços e 

condições, comparando-os com os praticados no mercado;  

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especificando valor, fonte 

e destinação;  
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III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos e 

financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vigentes no mercado.  

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo 

único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009, transformado em § 1º 

pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009,  

com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 

a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 

48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da 

Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, 

as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado 

das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas no 

§ 2º do art. 51. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 

refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações 

públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas 

únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 

resguardada a autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 

referentes a:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 

durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela 

sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício.  

 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino 

dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  
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Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 

exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 

União até 30 de abril. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021, em vigor a partir de 2022) 

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o Poder ou órgão referido no art. 20 receba transferências 

voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao pagamento da dívida 

mobiliária. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021, em 

vigor a partir de 2022) 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  
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III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à 

evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer 

dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) não 

inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 

54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos 

incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 

corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.  

 

Seção V 
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Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 

Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 

respectivo Tribunal de Contas. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238 e pela ADI nº 2.324, 

publicadas no DOU de 17/9/2019) 

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição 

ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  

 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas 

no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições 

estaduais ou nas leis orgânicas municipais. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU 

de 17/9/2019) 

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos 

mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  

 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação 

à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 

combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o 

cumprimento desta Lei Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica 

editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 

art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito 

e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos 

limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 

concessão de garantias.  

 

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia 

de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência 

de outros entes da Federação se houver:  

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;  

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.  

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 

habitantes optar por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o 

inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar.  



121 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 79-A/2022 

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta 

dias após o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 

verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 

perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 

destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 

referido estado de calamidade; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 

amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 

alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por 

representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades 

técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como outros, 

necessários ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 

políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 

pelas normas desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  

 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 

social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei;  

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a 

do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social;  

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  

VI - recursos provenientes do orçamento da União.  

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei.  

 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 

previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com 

base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.  

 

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pessoal no 

exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver acima dos limites 

estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, 

eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinqüenta por cento ao 

ano), mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, sujeita o 

ente às sanções previstas no § 3º do art. 23.  

 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término 

do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa 

total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da 

receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de 

até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.  

 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 

20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à 

entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte.  

 

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas 

segundo o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.  

 

Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério 

Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

 

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 

100.000 (cem mil) habitantes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
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III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data 

de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 

artigo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-

B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 

sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

 

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999.  

 

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-131-27-maio-2009-588491-norma-pl.html
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Art. 37. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 

Complementar.  

 

Art. 38. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

do sistema de auditoria do SUS, do órgão de controle interno e do Conselho de Saúde de cada 

ente da Federação, sem prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar, fiscalizará o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que diz respeito:  

I - à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual;  

II - ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias;  

III - à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, 

observadas as regras previstas nesta Lei Complementar;  

IV - às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde;  

V - à aplicação dos recursos vinculados ao SUS;  

VI - à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos adquiridos com 

recursos vinculados à saúde.  

 

Art. 39. Sem prejuízo das atribuições próprias do Poder Legislativo e do Tribunal 

de Contas de cada ente da Federação, o Ministério da Saúde manterá sistema de registro 

eletrônico centralizado das informações de saúde referentes aos orçamentos públicos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluída sua execução, garantido o acesso 

público às informações.  

§ 1º O Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saúde (Siops), ou outro 

sistema que venha a substituí-lo, será desenvolvido com observância dos seguintes requisitos 

mínimos, além de outros estabelecidos pelo Ministério da Saúde mediante regulamento:  

I - obrigatoriedade de registro e atualização permanente dos dados pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;  

II - processos informatizados de declaração, armazenamento e exportação dos 

dados;  

III - disponibilização do programa de declaração aos gestores do SUS no âmbito de 

cada ente da Federação, preferencialmente em meio eletrônico de acesso público;  

IV - realização de cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e 

serviços públicos de saúde previstos nesta Lei Complementar, que deve constituir fonte de 

informação para elaboração dos demonstrativos contábeis e extracontábeis;  

V - previsão de módulo específico de controle externo, para registro, por parte do 

Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das informações 

sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde consideradas para fins de 

emissão do parecer prévio divulgado nos termos dos arts. 48 e 56 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informações declaradas e homologadas pelos gestores 

do SUS;  

VI - integração, mediante processamento automático, das informações do Siops ao 

sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União aos demais entes da 

Federação mantido pelo Ministério da Fazenda, para fins de controle das disposições do inciso 

II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000.  

§ 2º Atribui-se ao gestor de saúde declarante dos dados contidos no sistema 

especificado no caput a responsabilidade pelo registro dos dados no Siops nos prazos definidos, 
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assim como pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais se conferirá fé pública para 

todos os fins previstos nesta Lei Complementar e na legislação concernente.  

§ 3º O Ministério da Saúde estabelecerá as diretrizes para o funcionamento do 

sistema informatizado, bem como os prazos para o registro e homologação das informações no 

Siops, conforme pactuado entre os gestores do SUS, observado o disposto no art. 52 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 4º Os resultados do monitoramento e avaliação previstos neste artigo serão 

apresentados de forma objetiva, inclusive por meio de indicadores, e integrarão o Relatório de 

Gestão de cada ente federado, conforme previsto no art. 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.  

§ 5º O Ministério da Saúde, sempre que verificar o descumprimento das disposições 

previstas nesta Lei Complementar, dará ciência à direção local do SUS e ao respectivo Conselho 

de Saúde, bem como aos órgãos de auditoria do SUS, ao Ministério Público e aos órgãos de 

controle interno e externo do respectivo ente da Federação, observada a origem do recurso para 

a adoção das medidas cabíveis.  

§ 6º O descumprimento do disposto neste artigo implicará a suspensão das 

transferências voluntárias entre os entes da Federação, observadas as normas estatuídas no art. 

25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 40. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios disponibilizarão, aos respectivos Tribunais de Contas, informações sobre o 

cumprimento desta Lei Complementar, com a finalidade de subsidiar as ações de controle e 

fiscalização.  

Parágrafo único. Constatadas divergências entre os dados disponibilizados pelo 

Poder Executivo e os obtidos pelos Tribunais de Contas em seus procedimentos de fiscalização, 

será dado ciência ao Poder Executivo e à direção local do SUS, para que sejam adotadas as 

medidas cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 
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de março de 1999. (Ementa com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 

delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 

ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  
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XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 

das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 

as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; 

as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 

da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 

relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 

acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 

termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 

delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 

de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 
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comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública 

que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 

ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 

das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

 

Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e 

as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos 

termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:  

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da administração indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as 

contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano 

ao Erário;  

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de 

suas Casas ou das respectivas Comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e das entidades referidas no inciso 

anterior;  

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos 

termos do art. 36 desta Lei;  

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades referidas 

no inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de demonstrativos 

próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;  

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Regimento Interno, a 

legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 

incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de 

aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório;  

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, 

fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;  

VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer prévio 

sobre as contas do Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a contar de seu 

recebimento, na forma estabelecida no Regimento Interno;  
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VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados, 

indicando o ato inquinado e definindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de Estado ou 

autoridade de nível hierárquico equivalente;  

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos arts. 57 a 61 desta Lei;  

X - elaborar e alterar seu Regimento Interno;  

XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes posse;  

XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos ministros, auditores e 

membros do Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por junta médica a 

licença para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses;  

XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos ministros, 

auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal;  

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regimento Interno, e 

prover-lhe os cargos e empregos, observada a legislação pertinente;  

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção de cargos, 

empregos e funções de quadro de pessoal de sua Secretaria, bem como a fixação da respectiva 

remuneração;  

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, 

partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 desta Lei;  

XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a 

respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes 

a matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno.  

§ 1º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal decidirá 

sobre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das despesas deles 

decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de receitas.  

§ 2º A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste artigo tem caráter 

normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.  

§ 3º Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas Câmaras: 

I - o relatório do Ministro-Relator, de que constarão as conclusões da instrução (do 

Relatório da equipe de auditoria ou do técnico responsável pela análise do processo, bem como 

do parecer das chefias imediatas, da Unidade Técnica), e do Ministério Público junto ao 

Tribunal;  

II - fundamentação com que o Ministro-Relator analisará as questões de fato e de 

direito;  

III - dispositivo com que o Ministro-Relator decidirá sobre o mérito do processo.  

 

Art. 2º Para o desempenho de sua competência o Tribunal receberá, em cada 

exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos ou informações que 

considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento Interno.  

Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Ministro de Estado supervisor da 

área, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente outros elementos indispensáveis ao 

exercício de sua competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

 

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por esta lei Complementar, é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais 

indisponíveis.  

 

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas necessárias para garantir o 

respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela 

Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal; dispõe sobre critérios de 

indexação dos contratos de refinanciamento da 

dívida celebrados entre a União, Estados, o 

Distrito Federal e Municípios; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas celebradas 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base, respectivamente, na 

Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 

de 2001, e nos contratos de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao 
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amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes condições, 

aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 151, de 5/8/2015) 
I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro por 

cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e  

II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1º Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais.  

§ 2º Para fins de aplicação da limitação referida no § 1º, será comparada 

mensalmente a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a variação 

acumulada da taxa Selic.  

§ 3º O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de sua 

aplicação.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 3º A União concederá descontos sobre os saldos devedores dos contratos 

referidos no art. 2º, em valor correspondente à diferença entre o montante do saldo devedor 

existente em 1o de janeiro de 2013 e aquele apurado utilizando-se a variação acumulada da taxa 

Selic desde a assinatura dos respectivos contratos, observadas todas as ocorrências que 

impactaram o saldo devedor no período. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 151, de 

5/8/2015) 
 

Art. 4º Os efeitos financeiros decorrentes das condições previstas nos arts. 2º e 3º 

serão aplicados ao saldo devedor, mediante aditamento contratual.  

Parágrafo único. A União terá até 31 de janeiro de 2016 para promover os aditivos 

contratuais, independentemente de regulamentação, após o que o devedor poderá recolher, a 

título de pagamento à União, o montante devido, com a aplicação da Lei, ficando a União 

obrigada a ressarcir ao devedor os valores eventualmente pagos a maior. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei Complementar nº 151, de 5/8/2015) 
 

Art. 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 5º-A. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016, e revogado pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
 

Art. 6º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Art. 7º É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento 

de dívidas dos Municípios das capitais efetuados no âmbito da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, para incluir a regra de que trata o inciso VI do § 1º do art. 8º da Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 8º O § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 5º Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, 

o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-publicacaooriginal-147736-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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..........................................................................................................  

b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal; 

............................................................................................... " (NR) 

 

Art. 9º É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento 

de dívidas dos Estados e do Distrito Federal efetuados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, para alterar a regra de que trata o § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997.  

 

Art. 10. O Ministério da Fazenda, mediante ato normativo, estabelecerá critérios 

para a verificação prevista no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

diretamente pelas instituições financeiras de que trata o art. 33 da citada Lei Complementar, 

levando em consideração o valor da operação de crédito e a situação econômico-financeira do 

ente da Federação, de maneira a atender aos princípios da eficiência e da economicidade.  

Parágrafo único. Na hipótese da verificação prevista no caput, deverá o Poder 

Executivo do ente da Federação formalizar o pleito à instituição financeira, acompanhado de 

demonstração da existência de margens da operação de crédito nos limites de endividamento e 

de certidão do Tribunal de Contas de sua jurisdição sobre o cumprimento das condições nos 

termos definidos pelo Senado Federal.  

 

Art. 11. É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a emissão de 

títulos da dívida pública mobiliária.  

 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

 

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos 

Estados e do Distrito Federal e altera as Leis 

Complementares nº 101, de 4 de maio de 2000, 

e nº 156, de 28 de dezembro de 2016.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do Capítulo II do Título VI da Constituição Federal.  
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§ 1º O Regime de Recuperação Fiscal será orientado pelos princípios da 

sustentabilidade econômico-financeira, da equidade intergeracional, da transparência das 

contas públicas, da confiança nas demonstrações financeiras, da celeridade das decisões e da 

solidariedade entre os Poderes e os órgãos da administração pública.  

§ 2º O Regime de Recuperação Fiscal envolve a ação planejada, coordenada e 

transparente de todos os Poderes, órgãos, entidades e fundos dos Estados e do Distrito Federal 

para corrigir os desvios que afetaram o equilíbrio das contas públicas, por meio da 

implementação das medidas emergenciais e das reformas institucionais determinadas no Plano 

de Recuperação elaborado previamente pelo ente federativo que desejar aderir a esse Regime.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei Complementar: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
I - as referências aos Estados e ao Distrito Federal compreendem o Poder Executivo, 

o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública e as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - as referências aos Estados compreendem também o Distrito Federal; e (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
III - observar-se-ão os conceitos e as definições da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, em particular o disposto em seus arts. 1º, 2º, 18 e 19. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021)  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

Art. 2º O Plano de Recuperação Fiscal será formado por leis ou atos normativos do 

Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se 

reconhece a situação de desequilíbrio financeiro, por metas e compromissos e pelo 

detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos esperados e os prazos para a sua adoção. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 1º Das leis ou atos referidos no caput deverá decorrer, observados os termos do 

regulamento, a implementação das seguintes medidas: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
I - a alienação total ou parcial de participação societária, com ou sem perda do 

controle, de empresas públicas ou sociedades de economia mista, ou a concessão de serviços e 

ativos, ou a liquidação ou extinção dessas empresas, para quitação de passivos com os recursos 

arrecadados, observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - a adoção pelo Regime Próprio de Previdência Social, no que couber, das regras 

previdenciárias aplicáveis aos servidores públicos da União; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
III - a redução de pelo menos 20% (vinte por cento) dos incentivos e benefícios 

fiscais ou financeiro-fiscais dos quais decorram renúncias de receitas, observado o § 3º deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

IV - a revisão dos regimes jurídicos de servidores da administração pública direta, 

autárquica e fundacional para reduzir benefícios ou vantagens não previstos no regime jurídico 

único dos servidores públicos da União; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 
V - a instituição de regras e mecanismos para limitar o crescimento anual das 

despesas primárias à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA); 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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VI - a realização de leilões de pagamento, nos quais será adotado o critério de 

julgamento por maior desconto, para fins de prioridade na quitação de obrigações inscritas em 

restos a pagar ou inadimplidas, e a autorização para o pagamento parcelado destas obrigações; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

VII - a adoção de gestão financeira centralizada no âmbito do Poder Executivo do 

ente, cabendo a este estabelecer para a administração direta, indireta e fundacional e empresas 

estatais dependentes as condições para o recebimento e a movimentação dos recursos 

financeiros, inclusive a destinação dos saldos não utilizados quando do encerramento do 

exercício, observadas as restrições a essa centralização estabelecidas em regras e leis federais e 

em instrumentos contratuais preexistentes; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 
VIII - a instituição do regime de previdência complementar a que se referem os §§ 

14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 
§ 2º O atendimento do disposto no inciso I do § 1º não exige que as alienações, 

concessões, liquidações ou extinções abranjam todas as empresas públicas ou sociedades de 

economia mista do Estado. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º O disposto no inciso III do § 1º: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 178, de 13/1/2021) 
I - não se aplica aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de que 

trata o art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, nem aos instituídos na forma 

estabelecida pela alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal; e (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
II - será implementado nos 3 (três) primeiros anos do Regime de Recuperação 

Fiscal, à proporção de, no mínimo, 1/3 (um terço) ao ano. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

178, de 13/1/2021) 
§ 4º Não se incluem na base de cálculo e no limite de que trata o inciso V do § 1º: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
I - as transferências constitucionais para os respectivos Municípios estabelecidas 

nos arts. 158 e 159, §§ 3º e 4º, e as destinações de que trata o art. 212-A, todos da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - as despesas custeadas com recursos de transferências previstas nos arts. 166 e 

166-A da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 189, de 4/1/2022) 
III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021 e revogado pela Lei 

Complementar nº 189, de 4/1/2022) 
IV - as despesas em saúde e educação realizadas pelo ente em razão de eventual 

diferença positiva entre a variação anual das bases de cálculo das aplicações mínimas de que 

tratam o § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal e a variação do IPCA no mesmo 

período. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

V - as despesas custeadas com recursos de transferências da União com aplicações 

vinculadas, conforme definido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 189, de 4/1/2022) 

§ 5º O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de pagamento de que trata o 

inciso VI do § 1º e a frequência dos leilões serão definidos no Plano de Recuperação Fiscal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 6º O prazo de vigência do Regime de Recuperação Fiscal será de até 9 (nove) 

exercícios financeiros, observadas as hipóteses de encerramento do art. 12 e de extinção do art. 

13, ambos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 7º O Ministério da Economia poderá autorizar a alteração, a pedido do Estado, 

das empresas públicas e das sociedades de economia mista e dos serviços e ativos de que trata 
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o inciso I do § 1º, desde que assegurado ingresso de recursos equivalentes aos valores previstos 

na medida de ajuste original. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 8º Para fins de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, consideram-se 

implementadas as medidas referidas no § 1º caso o Estado demonstre, nos termos de 

regulamento, ser desnecessário editar legislação adicional para seu atendimento durante a 

vigência do Regime. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 9º Não se aplica o disposto no inciso VII aos fundos públicos previstos nas 

Constituições e Leis Orgânicas de cada ente federativo, inclusive no Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ou que tenham sido criados para operacionalizar vinculações de 

receitas estabelecidas nas Constituições e Leis Orgânicas de cada ente federativo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
§ 10. As deduções previstas nos incisos II e V do § 4º deste artigo poderão ser 

realizadas de acordo com o valor transferido pela União a cada exercício. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 189, de 4/1/2022) 
 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 3º Considera-se habilitado para aderir ao Regime de Recuperação Fiscal o 

Estado que atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - receita corrente líquida anual menor que a dívida consolidada ao final do 

exercício financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal, nos 

termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  

II - despesas: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

a) correntes superiores a 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente líquida 

aferida no exercício financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de Recuperação 

Fiscal; ou (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

b) com pessoal, de acordo com os arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, que representem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da receita corrente 

líquida aferida no exercício financeiro anterior ao do pedido de adesão ao Regime de 

Recuperação Fiscal; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

III - valor total de obrigações contraídas maior que as disponibilidades de caixa e 

equivalentes de caixa de recursos sem vinculação, a ser apurado na forma do art. 42 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Fazenda definirá a forma de verificação dos 

requisitos previstos neste artigo.  

§ 2º Excepcionalmente, o Estado que não atender ao requisito do inciso I deste 

artigo poderá aderir ao Regime de Recuperação Fiscal sem as prerrogativas do art. 9º. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
§ 3º Na verificação do atendimento dos requisitos do caput para Estados com 

Regime de Recuperação Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020 que pedirem nova adesão, 

serão computadas as obrigações suspensas em função daquele Regime. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
§ 4º O Estado que aderir ao Regime de Recuperação Fiscal deverá observar as 

normas de contabilidade editadas pelo órgão central de contabilidade da União. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
 

Art. 4º O Estado protocolará o pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal 

no Ministério da Economia, que conterá, no mínimo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
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I - a demonstração de que os requisitos previstos no art. 3º tenham sido atendidos; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - a demonstração das medidas que o Estado considera implementadas, nos termos 

do art. 2º; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

III - a relação de dívidas às quais se pretende aplicar o disposto no inciso II do art. 

9º, se cabível; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

IV - a indicação de membro titular e membro suplente para compor o Conselho de 

Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 
§ 1º Protocolado o pedido referido no caput, o Ministério da Economia verificará 

em até 20 (vinte) dias o cumprimento dos requisitos do art. 3º e publicará o resultado em até 10 

(dez) dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021)  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021)  

§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021)  

§ 5º (Revogado pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021)  

 

Art. 4º-A. Deferido o pedido de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal: 

I - o Estado, conforme regulamento do Poder Executivo Federal: 

a) elaborará, com a supervisão do Ministério da Economia, o Plano de Recuperação 

Fiscal; 

b) apresentará as proposições encaminhadas à Assembleia Legislativa e os atos 

normativos para atendimento do disposto no art. 2º desta Lei Complementar; e 

c) cumprirá o disposto nos arts. 7º-D e 8º e fará jus às prerrogativas previstas no art. 

10 e art. 10-A; 

II - o Ministério da Economia: 

a) aplicará o disposto no caput do art. 9º por até 12 (doze) meses, desde que assinado 

o contrato de refinanciamento de que trata o art. 9º-A; 

b) criará o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal e em até 30 

(trinta) dias investirá seus membros; e 

III - o Tribunal de Contas da União indicará, em até 15 (quinze) dias, membro titular 

e membro suplente para compor o Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal. 

§ 1º O Poder Executivo estadual solicitará aos demais Poderes e órgãos autônomos 

as informações necessárias para a elaboração do Plano de Recuperação Fiscal segundo os 

prazos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2º Se o Poder ou órgão autônomo não encaminhar as informações solicitadas na 

forma do § 1º no prazo, ou se as encaminhar sem observar as condições estabelecidas nesta Lei 

Complementar, inclusive as relativas ao disposto no inciso IV do § 1º do art. 2º, o Poder 

Executivo estadual poderá suprir a ausência de informações, vedada a inclusão no Plano de 

Recuperação Fiscal de ressalvas previstas no art. 8º para aquele Poder ou órgão. 

§ 3º Concluída a elaboração, o Chefe do Poder Executivo do Estado: 

I - dará ciência aos demais Chefes dos Poderes e órgãos autônomos do Plano de 

Recuperação Fiscal; 

II - protocolará o Plano no Ministério da Economia e entregará a comprovação de 

atendimento do disposto no art. 2º, nos termos do regulamento; e 

III - publicará o Plano de Recuperação Fiscal no Diário Oficial e nos sítios 

eletrônicos oficiais do Estado. 

§ 4º O Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal terá amplo acesso 

ao processo de elaboração do Plano de Recuperação Fiscal. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 178, de 13/1/2021) 
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Art. 5º Após manifestação favorável do Ministro de Estado da Economia, ato do 

Presidente da República homologará o Plano e estabelecerá a vigência do Regime de 

Recuperação Fiscal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 1º A manifestação de que trata o caput será acompanhada de pareceres: (Parágrafo 

único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
I - da Secretaria do Tesouro Nacional, a respeito do reequilíbrio das contas estaduais 

durante a vigência do Regime; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

II - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a adequação das leis 

apresentadas pelo Estado em atendimento ao disposto no art. 2º; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
III - do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal, no tocante ao 

art. 7º-B. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 2º As alterações do Plano de Recuperação Fiscal serão homologadas pelo Ministro 

de Estado da Economia, mediante parecer prévio do Conselho de Supervisão de que trata o art. 

6º, podendo a referida competência do Ministro ser delegada, nos termos do regulamento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º O Ministério da Economia e o Poder Executivo do Estado publicarão o Plano 

de Recuperação Fiscal, e suas alterações, respectivamente, no Diário Oficial da União e no 

Diário Oficial do Estado, e em seus sítios eletrônicos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

178, de 13/1/2021) 
 

CAPÍTULO IV 

DA SUPERVISÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 6º O Conselho de Supervisão, criado especificamente para o Regime de 

Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, será composto por 3 (três) membros 

titulares, e seus suplentes, com experiência profissional e conhecimento técnico nas áreas de 

gestão de finanças públicas, recuperação judicial de empresas, gestão financeira ou recuperação 

fiscal de entes públicos.  

§ 1º O Conselho de Supervisão a que se refere o caput deste artigo terá seus 

membros indicados em até 15 (quinze) dias da data do deferimento do pedido de adesão de que 

trata o caput do art. 4º-A e terá a seguinte composição: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
I - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

II - 1 (um) membro, entre auditores federais de controle externo, indicado pelo 

Tribunal de Contas da União;  

III - 1 (um) membro indicado pelo Estado em Regime de Recuperação Fiscal.  

§ 2º A eventual ausência de nomeação de membros suplentes para o Conselho de 

Supervisão não impossibilita o seu funcionamento pleno, desde que todos os membros titulares 

estejam no pleno exercício de suas funções.  

§ 3º A estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho de Supervisão serão 

estabelecidos em decreto do Poder Executivo federal.  

§ 4º Os membros titulares do Conselho de Supervisão serão investidos no prazo de 

30 (trinta) dias após a indicação em cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores (DAS) de nível 6, em regime de dedicação exclusiva. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
§ 5º Os membros suplentes do Conselho de Supervisão serão remunerados apenas 

pelos períodos em que estiverem em efetivo exercício, em substituição aos membros titulares.  

 

Art. 7º São atribuições do Conselho de Supervisão:  
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I - apresentar e dar publicidade a relatório bimestral de monitoramento, com 

classificação de desempenho, do Regime de Recuperação Fiscal do Estado. (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
II - recomendar ao Estado e ao Ministério da Economia providências, alterações e 

atualizações financeiras no Plano de Recuperação; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 178, de 13/1/2021) 
III - emitir parecer que aponte desvio de finalidade na utilização de recursos obtidos 

por meio das operações de crédito referidas no § 4º do art. 11;  

IV - convocar audiências com especialistas e com interessados, sendo-lhe facultado 

requisitar informações de órgãos públicos, as quais deverão ser prestadas no prazo de 30 (trinta) 

dias; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

V - acompanhar as contas do Estado, com acesso direto, por meio de senhas e 

demais instrumentos de acesso, aos sistemas de execução e controle fiscal;  

VI - contratar consultoria técnica especializada, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, custeada pela União, conforme a disponibilidade orçamentária e financeira e 

mediante autorização prévia do Ministério da Fazenda;  

VII - recomendar ao Estado: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 

13/1/2021) 
a) a suspensão cautelar de execução de contrato ou de obrigação do Estado quando 

estiverem em desconformidade com o Plano de Recuperação Fiscal; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 
b) a adoção de providências para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei 

Complementar; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

VIII - avaliar, periodicamente ou extraordinariamente, as propostas de alteração do 

Plano de Recuperação Fiscal; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

IX - notificar as autoridades competentes nas hipóteses de indícios de 

irregularidades, violação de direito ou prejuízo aos interesses das partes afetadas pelo Plano de 

Recuperação;  

X - apresentar relatório conclusivo no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da 

data do encerramento ou da extinção do Regime de Recuperação Fiscal.  

XI - analisar e aprovar previamente a compensação prevista no inciso I do § 2º do 

art. 8º; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

XII - avaliar a inadimplência com as obrigações do caput do art. 7º-B desta Lei 

Complementar; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

XIII - acompanhar a elaboração do Plano de Recuperação Fiscal e suas alterações 

e atualizações, bem como sobre elas emitir parecer. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 178, 

de 13/1/2021) 
§ 1º As despesas do Conselho de Supervisão serão custeadas pela União, ressalvado 

o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º O Estado proverá servidores, espaço físico no âmbito da secretaria de Estado 

responsável pela gestão fiscal, equipamentos e logística adequados ao exercício das funções do 

Conselho de Supervisão.  

§ 3º Os indícios de irregularidades identificados pelo Conselho de Supervisão 

deverão ser encaminhados ao Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 4º O Conselho de Supervisão deliberará pela maioria simples de seus membros.  

§ 5º As deliberações do Conselho de Supervisão, os relatórios de que trata este 

artigo e as demais informações consideradas relevantes pelo Conselho serão divulgados no sítio 

eletrônico do governo do Estado, em página específica dedicada ao Regime de Recuperação 

Fiscal.  
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§ 6º As competências do Conselho de Supervisão de que trata este artigo não 

afastam ou substituem as competências legais dos órgãos federais e estaduais de controle 

interno e externo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.655, DE 25 DE ABRIL DE 2018 
 

 

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro), disposições sobre 

segurança jurídica e eficiência na criação e na 

aplicação do direito público.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:  

 

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 

com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 

consequências práticas da decisão.  

 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 

medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas." 

 

"Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 

administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas 

e administrativas.  

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando 

for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo 

proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo 

impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 

peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos." 

"Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados 

os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas 

públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.  

 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, 

ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as 
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circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a 

ação do agente.  

 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.  

 

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das 

demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo fato." 

 

"Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer 

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, 

impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever 

regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou 

condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime 

e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.  

 

Parágrafo único. (VETADO)." 

 

"Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, 

quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa 

cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais 

da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação 

geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.  

 

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em 

jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por 

prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público." 

 

"Art. 25. (VETADO)." 

 

"Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação 

contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição 

de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico 

e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões 

de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os interessados, 

observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 

publicação oficial.  

 

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:  

 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível 

com os interesses gerais;  

 

II - (VETADO);  

 

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou 

condicionamento de direito reconhecidos por orientação geral;  
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IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu 

cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.  

 

§ 2º (VETADO)." 

 

"Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora ou 

judicial, poderá impor compensação por benefícios indevidos ou prejuízos 

anormais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.  

 

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as 

partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.  

 

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado 

compromisso processual entre os envolvidos." 

"Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou 

opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  

 

§ 1º (VETADO).  

 

§ 2º (VETADO).  

 

§ 3º (VETADO)." 

 

"Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos por 

autoridade administrativa, salvo os de mera organização interna, poderá ser 

precedida de consulta pública para manifestação de interessados, 

preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na decisão.  

 

§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e 

demais condições da consulta pública, observadas as normas legais e 

regulamentares específicas, se houver.  

 

§ 2º (VETADO)." 

 

"Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança 

jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, 

súmulas administrativas e respostas a consultas.  

 

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter 

vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior 

revisão." 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao art. 29 

acrescido à Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro), pelo art. 1º desta Lei, que entrará em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 2022

Estabelece  normas  gerais  de
fiscalização  financeira  da  administração
pública  direta  e  indireta  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, dispõe sobre a simetria de que
trata o art. 75 da Constituição Federal, e dá
outras providências.

Autor: Deputado FÁBIO TRAD 

Relator:  Deputado  ANTONIO  CARLOS
RODRIGUES

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 79, de 2022, de autoria do

Deputado Federal Fábio Trad, altera as Leis Complementares nº 148, de 2014,

e 159, de 2017, e busca padronizar e unificar diversas normas federais com o

objetivo  de  monitorar  e  avaliar  a  aplicação  de  recursos  financeiros  e

orçamentários em políticas públicas. 

Também define a criação de sistemas centralizados de registro

eletrônico com informações financeiras abrangendo a União, Estados, Distrito

Federal  e  Municípios,  alimentados  de  forma  padronizada  e  detalhada  para

permitir análises comparativas e cruzadas.

O PLP, por igual, preconiza a criação de parâmetros nacionais

para  a  organização  e  fiscalização  dos  Tribunais  de  Contas,  estabelecendo

padrões mínimos de organização e uma norma geral de processo para esses

tribunais. 
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Especificamente, o projeto determina que o Tribunal de Contas

da  União  (TCU)  encaminhe  um projeto  de  lei  que  disponha  sobre  normas

gerais  de  processo  de  controle  externo;  fiscalização  financeira;  padrão  de

governança; gestão de riscos; avaliação de gestão; atuação do controle interno

em  apoio  ao  controle  externo;  definição  de  requisitos,  competências,

atribuições e vedações para os julgadores, titulares e substitutos, Ministérios

Públicos de Contas e Auditores de Controle Externo.

O  texto  em  apreciação  ainda  cria  o  Portal  Nacional  de

Transparência e Visibilidade dos Tribunais de Contas e Ministérios Públicos de

Contas, com um Fundo Especial de Modernização dos Tribunais de Contas,

regulado por um Conselho Deliberativo estabelecido pelo TCU. Propõe, por fim,

a formação do Colégio Nacional dos Presidentes dos Tribunais de Contas e do

Colégio Nacional dos Auditores de Controle Externo.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Administração  e

Serviço Público; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição

e  Justiça  e  de  Cidadania  (Art.  54  RICD),  estando  sujeita  à  apreciação  do

Plenário, em regime tramitação prioritário (Art. 151, II, RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A esta Comissão de Administração e Serviço Público compete

apreciar a proposição quanto aos aspectos referentes ao Direito Administrativo

em  geral,  consoante  disposto  na  alínea  “b”  do  inciso  XXX  do  art.  32  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Conforme destacado, o PLP 79, de 2022, tem como objetivo

estabelecer normas gerais de fiscalização financeira da administração pública

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

com fundamento no inciso V do art. 163 da Constituição Federal.

Dito isso, tem-se como louváveis as iniciativas no sentido do

fortalecimento do controle externo e interno, por meio do estabelecimento de
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normas gerais  de  fiscalização financeira  da  administração pública  e  de um

padrão  mínimo  nacional  que  garanta  a  uniformização  de  regras  básicas

atinentes às normas de processo e às garantias processuais no âmbito  do

controle externo brasileiro.

No entanto, em face da relevância da matéria e dos respectivos

impactos  nas  esferas  de  controle  da  administração  pública,  especialmente

diante  dos  reflexos  diretos  que  o  tema  evoca  no  que  concerne  ao  pacto

federativo, bem como à autonomia das pessoas políticas integrantes de nossa

federação, julgamos que se deva adotar maiores cautelas na deliberação de tal

matéria.

Nessa  linha,  mostra-se  imprescindível  que  a  matéria  ora

relatada seja precedida de amplo debate junto às instituições que compõem o

sistema de controle externo, a partir do Tribunal de Contas da União - TCU

(cujo  “modelo”,  conforme  reiteradamente  decidido  pelo  Supremo  Tribunal

Federal,  é o paradigma a ser observado pelas outras Cortes de Contas do

país). 

Da mesma forma, faz-se necessário dialogar com as diversas

entidades associativas e colegiados que representam membros e servidores,

dos  próprios  Tribunais  de  Contas  (TCs)  e  do  Ministério  Público  de  Contas

(MPC). Além desses interessados “diretos”, é inegável que a atores de outros

Poderes  e  órgãos  também  deva  ser  franqueada  a  possibilidade  de

contribuírem,  sobretudo  aqueles  alcançados  diretamente  pela  ação

controladora.

Além  da  relevância  dos  aspectos  já  aqui  referenciados,  há

outros, no terreno da juridicidade, verdadeiramente intransponíveis, segundo

nos parece.

Conforme ressaltado, a discussão da matéria ora relatada toca

em tema caro, e extremamente sensível, qual seja: o pacto federativo, núcleo

essencial e cláusula pétrea de nossa Constituição.

Ora, nos moldes ora propostos, parece-nos que o projeto de lei

afronta diretamente o pacto federativo, já que a Constituição da República não *C
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prevê qualquer tipo de hierarquia ou vinculação entre os Tribunais de Contas.

Reitera-se: a Constituição Federal não prevê hierarquia entre os tribunais de

contas.  As  Cortes  de  Contas  subnacionais  não  são  hierarquicamente

subordinadas ao Tribunal de Contas da União.

A autonomia desses órgãos estaduais e municipais de contas é

garantida  pelos  artigos  73,  75  e  96,  inciso  II,  alínea  "d",  da  nossa  Lei

Fundamental. 

Assim, qualquer regulamentação referente a essas instituições

subnacionais  tem como pressuposto  básico  que  se  assegure  a  reserva  de

iniciativa aos próprios órgãos de contas, conforme disposto no artigo 75 da

Carta Magna. 

Nesse sentido, parece-nos contrariar  frontalmente o desenho

constitucional as disposição do projeto que visam, por exemplo, estabelecer as

atribuições de cargos dos órgãos de contas estaduais e municipais, inclusive

sobre  a  criação  de  cargos,  e  gestão  de  cargos  em comissão  nos  âmbitos

estadual, distrital e municipal. Tudo isso alinhado ao padrão mínimo do Tribunal

de Contas da União.

Da  mesma  forma,  as  normas  que  tratam  da  organização

interna e do quadro de pessoal dos Tribunais de Contas e do Ministério Público

de  Contas,  versam  sobre  matérias  que  devem  ser  disciplinadas  nas  Leis

Orgânicas  dos  TCs  ou  em  outros  atos  normativos  próprios,  dentro  da

autonomia assegurada pela Constituição Federal.

A intervenção do legislativo da União nessas matérias viola a

autonomia e o autogoverno dos Tribunais de Contas.

Assim, embora o PLP nº 79/2022 se direcione à nobre intenção

de fortalecer o controle externo (valoroso para a transparência e a boa gestão

dos  recursos  públicos),  sua  formulação  deve  estar  em consonância  com a

Constituição da República, com ênfase nos princípios da separação de poderes

e  do  pacto  federativo,  observadas  ainda  as  regras  do  devido  processo

legislativo quanto à iniciativa. 
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E  nesse  quadro,  em  vista  do  encadeamento  entre  diversos

dispositivos  do  Projeto  sob  exame,  revela-se  igualmente  inviável  preservar

aspectos  pontuais  do  texto,  o  que  comprometeria  seu  conteúdo  orgânico,

mesmo que se pudesse cogitar da higidez de dispositivos específicos. 

Por  último,  e  em reforço  às  referências  preambulares,  para

além dos pressupostos de ordem constitucional,  a  extrema relevância e  as

substantivas repercussões das regulações pretendidas com o PLP em foco

recomendam amplo e prévio debate, valendo-se, para a sua elaboração, do

conhecimento  e  da  experiência  do  conjunto  dos  órgãos  de  controle  e  das

contribuições de todos os interessados. 

Diante  do exposto,  votamos pela  rejeição do Projeto  de  Lei

Complementar nº 79, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Deputado Federal – PL/SP

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 79/2022, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Antonio Carlos Rodrigues. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Waldemar Oliveira - Presidente, Bruno Farias - Vice-Presidente,
Adriana Ventura, Alice Portugal, Marcos Pollon, Neto Carletto, Prof. Reginaldo Veras,
Professora Luciene Cavalcante, Reimont, Rogério Correia, Ronaldo Nogueira, André
Figueiredo,  Antonio  Carlos  Rodrigues,  Cabo  Gilberto  Silva,  Coronel  Meira,  Denise
Pessôa, Gilson Daniel, Júlio Oliveira, Luiz Gastão, Sâmia Bomfim e Tadeu Veneri. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2024. 

Deputado WALDEMAR OLIVEIRA 
Presidente 
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